
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1/8

PROCESSO Nº 3152/2011
VALIDADE: 01 (um) ANO 

Aos        dias do mês de           do ano de 2012, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho 
de  2002,  e  dos  Decretos  nºs  3.555,  de  08  de  agosto  de  2000, 
publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de 
agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, 
de  19  de  setembro  de  2001,  3.784,  de  06  de  abril  de  2001, 
publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001, 5.450/2005, publicado 
no  D.O.U.  de  31  de  maio  de  2005 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 011/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  às  folhas  545/558  do  processo  PA Nº  3152/2011, 
RESOLVE  registrar os  preços  para aquisição  ordinária  de  bens 
comuns, quais sejam: materiais de expediente gráficos diversos, 
para  suprir  a  demanda  nas  Unidades  que  compõem  esta  Corte  na 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO 
TOTAL(R$)

01

ADESIVO PLÁSTICO EM HOT STAMP 
PRATEADO, COM A LOGOMARCA DO 
TRT  18ª  REGIÃO,  FUNDO 
TRANSPARENTE, REDONDO, TAMANHO 
3CM DE CIRCUNFERÊNCIA.

4.000
unidades

 
0,12

 
480,00

VALOR GLOBAL 480,00
EMPRESA: LIDERMAX RÓTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS LTDA-EPP
CNPJ: 10.014.024/0001-53
ENDEREÇO: Rua Domingos Torres, nº 46. Casa Verde. São Paulo/SP. CEP: 
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02.521-100.
TELEFONE: (11) 3856-7222
E-MAIL: lidermax@lidermax.com.br

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela empresa  LIDERMAX RÓTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS LTDA-EPP cuja 
proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Composição  de  Ata  de  Registro  de  Preços  para aquisição 
ordinária  de  bens  comuns,  quais  sejam:  materiais  de  expediente 
gráfico diversos, conforme as especificações técnicas contidas no 
Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) 
ano e eficácia legal a partir da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial da União.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Tribunal  não  será  obrigado  a  firmar  as  contratações  que  dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b)  O  preço  ofertado  pela  empresa  LIDERMAX  RÓTULOS  E  ETIQUETAS 
ADESIVAS  LTDA-EPP, signatária  da  presente  Ata  de  Registro  de 
Preços, é o especificado de acordo com a respectiva classificação 
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012.

c) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012, que integra o presente instrumento 
de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
011/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.

2/10



CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
a)  Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no edital;

b)  O  produto  deverá  estar  devidamente  embalado,  acompanhado  da 
nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e 
conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais;
c)  Entregar  os  materiais  constantes  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços  respeitando,  sempre,  as  normas  da  ABNT,  bem  como  as 
portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;
d) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos etc;
e) Assumir integral responsabilidade pela qualidade do produto, 
bem como pelos danos decorrentes direta ou  indiretamente de sua 
entrega;
f) Substituir, nos termos da alínea “c” da cláusula VI, o produto 
que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou 
pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do produto 
correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a 
ocorrer  após  esse  prazo,  podendo  dar  a  destinação  que  julgar 
conveniente ao produto abandonado em suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa 
de Débito – CND junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF 
do FGTS e a certidão de regularidade junto à Fazenda Federal;
j)  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou 
supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/93; e
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa 
que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
a) A  entrega  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo 
Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
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art. 67 da Lei nº 8.666/93 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 
147/07, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
a.2) Comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega do produto adquirido;
a.3) Sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com o especificado ou por outro motivo que justifique a 
medida; e
a.4) Emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
a) Os produtos  deverão ser entregues  no almoxarifado do TRT-18ª 
Região, situado à Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03/04, 
Setor Universitário Goiânia/GO, CEP 74.605-010, entre as 8 e 17 
horas, em dias úteis.

b)  Os  produtos deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  15 
(quinze) dias corridos contados a partir do recebimento da nota de 
empenho.

c) Nas hipóteses em que o  produto  entregue não se conformar às 
especificações  desta  Ata,  o  fornecedor  deverá  substituí-lo,  às 
suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da 
data do termo de recusa do material.

CLÁUSULA VII- DO PAGAMENTO
a) Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, 
após a homologação da licitação, caso se efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em 
que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF  e  a  prova  de 
Regularidade para com a Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
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hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por 
erro  ou  incorreções,  o  prazo  estipulado  na  alínea  "b"  desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d)  Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a 
Instrução  Normativa   nº  1.234  de  11  de  janeiro  de  2012  da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa nº 1.234/2012, da Secretaria da 
Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 
que  efetuarem  às  pessoas  jurídicas,  pelo  fornecimento  de  bens  ou 
prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras,  observados  os 
procedimentos previstos na referida Instrução Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, correrão 
à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 
02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, 
Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no 
CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  é 
02.395.868/0001-63.
h) A contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou 
filial  da  empresa  que  apresentou  a  documentação  na  fase  de 
habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da 
Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços  efetuados  em 
determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como 
referência o ano seguinte.
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CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-
Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as  necessidades  deste 
Tribunal,  observado  o  limite  máximo  registrado  para  os  objetos 
desta Ata.

b)  A  emissão  das  Ordens  de  Fornecimento,  sua  retificação  ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo 
órgão requisitante.

c) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais.

d)  O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente  estiver  prevista  para  data  posterior  a  do  seu 
vencimento.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 

art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 
87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:
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b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos produtos 
objeto desta Ata de Registro de Preços, sem que 
a  adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á a aplicação de multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor  da  nota  de  empenho,  salvo  se  o  atraso 
advier de caso fortuito, motivo de força maior 
ou  outras  justificativas,  todas  devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- O produto entregue não se conformar às 
especificações desta Ata e o fornecedor não 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 
5 (cinco) dias contados a partir da data do 
termo de recusa do produto.

b.2.2)  A  multa  prevista  na  alínea  anterior  será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da Nota de Empenho;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
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os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, 
a aplicação das demais sanções a que se refere a alínea “b” desta 
Cláusula e suas subalíneas.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e 
sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e)  As  penalidades  somente  poderão  ser  relevadas  em  razão  de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de cinco 
dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo  critério, 
rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA impedida de 
participar de licitações e/ou contratar com o mesmo por período de 
até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá ocorrer 
de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de Registro 
de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos 
do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do Decreto n° 
3.931/2001.
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d)  Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª  Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

CLÁUSULA XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a)  Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o 
objeto será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações  da  proposta  e  das  amostras  apresentadas 
anteriormente; e

a.2)  Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias  corridos, 
contados do recebimento provisório, após verificação de sua 
qualidade e conformidade com as especificações.  

CLÁUSULA XII- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com 
o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência, juntando-se o comprovante aos 
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autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  no  Diário 
Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XIII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 

acrescidas ou suprimidas, nos termos do artigo 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do artigo nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012 e 
a proposta da empresa LIDERMAX RÓTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS LTDA-
EPP, classificada em 1º lugar.
b)  Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir  quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c)  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  Lei  nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d)  E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

DIRETOR-GERAL
Pela empresa,

__________________________________________
GUSTAVO FERREIRA DE PAULA

LIDERMAX RÓTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS LTDA-EPP
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2/8

PROCESSO Nº 3152/2011
VALIDADE: 01 (um) ANO 

Aos        dias do mês de           do ano de 2012, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho 
de  2002,  e  dos  Decretos  nºs  3.555,  de  08  de  agosto  de  2000, 
publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de 
agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, 
de  19  de  setembro  de  2001,  3.784,  de  06  de  abril  de  2001, 
publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001, 5.450/2005, publicado 
no  D.O.U.  de  31  de  maio  de  2005 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 011/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  às  folhas  545/558  do  processo  PA Nº  3152/2011, 
RESOLVE  registrar os  preços  para aquisição  ordinária  de  bens 
comuns, quais sejam: materiais de expediente gráficos diversos, 
para  suprir  a  demanda  nas  Unidades  que  compõem  esta  Corte  na 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$)

02

BLOCO  DE  PAPEL  LEMBRETE 
AUTO-ADESIVO  (POST-IT)  COM 
100 FOLHAS, NA COR AMARELA, 
TAMANHO: 76 MM LARGURA X 76 
MM  DE  COMPRIMENTO,  90 
GRAMATURA.  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:  REMOVÍVEIS  E 
REPOSICIONÁVEIS,  SEM 
DANIFICAR A SUPERFÍCIE ONDE 
SÃO APLICADOS.
MARCA: BRW

1.000
unidades  2,00  2.000,00
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VALOR GLOBAL 2.000,00
EMPRESA: ALFA PAPELARIA LTDA
CNPJ: 37.878.675/0001-48
ENDEREÇO: Avenida C-104, nº 541. Jardim América. Goiânia/GO. CEP: 
74.255-030.
TELEFONE/FAX: (62) 3241-1606
E-MAIL: alfapapelarialtda@hotmail.com

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela empresa ALFA PAPELARIA LTDA cuja proposta foi classificada em 
1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Composição  de  Ata  de  Registro  de  Preços  para aquisição 
ordinária  de  bens  comuns,  quais  sejam:  materiais  de  expediente 
gráfico diversos, conforme as especificações técnicas contidas no 
Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) 
ano e eficácia legal a partir da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial da União.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Tribunal  não  será  obrigado  a  firmar  as  contratações  que  dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa  ALFA PAPELARIA LTDA, signatária 
da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado de acordo 
com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012.

c) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012, que integra o presente instrumento 
de compromisso.
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d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
011/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
a)  Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no edital;

b)  O  produto  deverá  estar  devidamente  embalado,  acompanhado  da 
nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e 
conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais;
c)  Entregar  os  materiais  constantes  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços  respeitando,  sempre,  as  normas  da  ABNT,  bem  como  as 
portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;
d) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos etc;
e) Assumir integral responsabilidade pela qualidade do produto, 
bem como pelos danos decorrentes direta ou  indiretamente de sua 
entrega;
f) Substituir, nos termos da alínea “c” da cláusula VI, o produto 
que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou 
pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do produto 
correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a 
ocorrer  após  esse  prazo,  podendo  dar  a  destinação  que  julgar 
conveniente ao produto abandonado em suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa 
de Débito – CND junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF 
do FGTS e a certidão de regularidade junto à Fazenda Federal;
j)  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou 
supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/93; e
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa 
que apresentou a documentação na fase de habilitação.
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CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
a) A  entrega  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo 
Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 
147/07, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
a.2) Comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega do produto adquirido;
a.3) Sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com o especificado ou por outro motivo que justifique a 
medida; e
a.4) Emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
a) Os produtos  deverão ser entregues  no almoxarifado do TRT-18ª 
Região, situado à Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03/04, 
Setor Universitário Goiânia/GO, CEP 74.605-010, entre as 8 e 17 
horas, em dias úteis.

b)  Os  produtos deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  15 
(quinze) dias corridos contados a partir do recebimento da nota de 
empenho.

c) Nas hipóteses em que o  produto  entregue não se conformar às 
especificações  desta  Ata,  o  fornecedor  deverá  substituí-lo,  às 
suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da 
data do termo de recusa do material.

CLÁUSULA VII- DO PAGAMENTO
a) Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, 
após a homologação da licitação, caso se efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em 
que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF  e  a  prova  de 
Regularidade para com a Fazenda Federal estejam atualizados.
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b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por 
erro  ou  incorreções,  o  prazo  estipulado  na  alínea  "b"  desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d)  Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a 
Instrução  Normativa   nº  1.234  de  11  de  janeiro  de  2012  da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa nº 1.234/2012, da Secretaria da 
Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 
que  efetuarem  às  pessoas  jurídicas,  pelo  fornecimento  de  bens  ou 
prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras,  observados  os 
procedimentos previstos na referida Instrução Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, correrão 
à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 
02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, 
Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no 
CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  é 
02.395.868/0001-63.
h) A contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou 
filial  da  empresa  que  apresentou  a  documentação  na  fase  de 
habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da 
Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços  efetuados  em 
determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como 

5/10



referência o ano seguinte.

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-
Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as  necessidades  deste 
Tribunal,  observado  o  limite  máximo  registrado  para  os  objetos 
desta Ata.

b)  A  emissão  das  Ordens  de  Fornecimento,  sua  retificação  ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo 
órgão requisitante.

c) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais.

d)  O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente  estiver  prevista  para  data  posterior  a  do  seu 
vencimento.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 

art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 
87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
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inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos produtos 
objeto desta Ata de Registro de Preços, sem que 
a  adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á a aplicação de multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor  da  nota  de  empenho,  salvo  se  o  atraso 
advier de caso fortuito, motivo de força maior 
ou  outras  justificativas,  todas  devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- O produto entregue não se conformar às 
especificações desta Ata e o fornecedor não 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 
5 (cinco) dias contados a partir da data do 
termo de recusa do produto.

b.2.2)  A  multa  prevista  na  alínea  anterior  será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da Nota de Empenho;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
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prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, 
a aplicação das demais sanções a que se refere a alínea “b” desta 
Cláusula e suas subalíneas.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e 
sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e)  As  penalidades  somente  poderão  ser  relevadas  em  razão  de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de cinco 
dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo  critério, 
rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA impedida de 
participar de licitações e/ou contratar com o mesmo por período de 
até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá ocorrer 
de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de Registro 
de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.
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c) A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos 
do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do Decreto n° 
3.931/2001.

d)  Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª  Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

CLÁUSULA XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a)  Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o 
objeto será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações  da  proposta  e  das  amostras  apresentadas 
anteriormente; e

a.2)  Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias  corridos, 
contados do recebimento provisório, após verificação de sua 
qualidade e conformidade com as especificações.  

CLÁUSULA XII- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
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exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com 
o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência, juntando-se o comprovante aos 
autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  no  Diário 
Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XIII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 

acrescidas ou suprimidas, nos termos do artigo 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do artigo nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012 e 
a  proposta  da  empresa  ALFA  PAPELARIA  LTDA,  classificada  em  1º 
lugar.

b)  Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir  quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c)  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  Lei  nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d)  E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

DIRETOR-GERAL

Pela empresa,

__________________________________________
JULIANO RODRIGUES PIMENTA

ALFA PAPELARIA LTDA 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3/8

PROCESSO Nº 3152/2011
VALIDADE: 01 (um) ANO 

Aos        dias do mês de           do ano de 2012, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho 
de  2002,  e  dos  Decretos  nºs  3.555,  de  08  de  agosto  de  2000, 
publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de 
agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, 
de  19  de  setembro  de  2001,  3.784,  de  06  de  abril  de  2001, 
publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001, 5.450/2005, publicado 
no  D.O.U.  de  31  de  maio  de  2005 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 011/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  às  folhas  545/558  do  processo  PA Nº  3152/2011, 
RESOLVE  registrar os  preços  para aquisição  ordinária  de  bens 
comuns, quais sejam: materiais de expediente gráficos diversos, 
para  suprir  a  demanda  nas  Unidades  que  compõem  esta  Corte  na 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO TOTAL (R$)

03
BLOCO  PARA  RASCUNHO  BRANCO 
TAMANHO 340X190MM, 100X1 COLADO 
COM COLA PLÁSTICA PELA CABEÇA, 
GRAMATURA 48G.

600
unidades  2,25  1.350,00

04
BLOCO  PARA  RASCUNHO  ZEBRADO 
TAMANHO 270X170MM, 100X1 COLADO 
COM COLA PLÁSTICA PELA CABEÇA, 
GRAMATURA 48G. 

500
unidades  1,85  925,00

05 CAPA PARA PROCESSOS JUDICIAIS, 
MATERIAL PAPEL CARTOLINA, COR 

10.000
unidades  0,32  3.200,00
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AZUL.

06
CAPA PARA PROCESSOS JUDICIAIS, 
MATERIAL PAPEL CARTOLINA, COR 
BRANCA.

10.000
unidades

0,30 3.000,00

35

ENVELOPE, PAPEL TELADO, COR 
BRANCA,  GRAMATURA  180G, 
TAMANHO  22x16CM,  FORMATO 
JANELA  HORIZONTAL,  CONFORME 
ARTE FORNECIDA PELA DIVISÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. 

3.000
unidades  0,28  840,00

36

ENVELOPE, PAPEL TELADO, COR 
BRANCA,  GRAMATURA  180G, 
TAMANHO  25x17,5CM,  FORMATO 
CARTA, CONFORME ARTE FORNECIDA 
PELA  DIVISÃO  DE  COMUNICAÇÃO 
SOCIAL.

3.000
unidades  0,45  1.350,00

VALOR GLOBAL  10.665,00
EMPRESA: EUROGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA
CNPJ: 05.448.355/0001-61
ENDEREÇO: Rua C-209, nº 224. Jardim América. Goiânia/GO. CEP: 74.270-
220
TELEFONE/FAX: (62) 3251-0990
E-MAIL: contato@eurograff.com.br

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela empresa  EUROGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Composição  de  Ata  de  Registro  de  Preços  para aquisição 
ordinária  de  bens  comuns,  quais  sejam:  materiais  de  expediente 
gráfico diversos, conforme as especificações técnicas contidas no 
Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) 
ano e eficácia legal a partir da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial da União.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Tribunal  não  será  obrigado  a  firmar  as  contratações  que  dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
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Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa EUROGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA, 
signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o especificado 
de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
011/2012.

c) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012, que integra o presente instrumento 
de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
011/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
a)  Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no edital;

b)  O  produto  deverá  estar  devidamente  embalado,  acompanhado  da 
nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e 
conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais;
c)  Entregar  os  materiais  constantes  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços  respeitando,  sempre,  as  normas  da  ABNT,  bem  como  as 
portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;
d) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos etc;
e) Assumir integral responsabilidade pela qualidade do produto, 
bem como pelos danos decorrentes direta ou  indiretamente de sua 
entrega;
f) Substituir, nos termos da alínea “c” da cláusula VI, o produto 
que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou 
pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do produto 
correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a 
ocorrer  após  esse  prazo,  podendo  dar  a  destinação  que  julgar 
conveniente ao produto abandonado em suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região ou a 
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terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa 
de Débito – CND junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF 
do FGTS e a certidão de regularidade junto à Fazenda Federal;
j)  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou 
supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/93; e
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa 
que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
a) A  entrega  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo 
Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 
147/07, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
a.2) Comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega do produto adquirido;
a.3) Sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com o especificado ou por outro motivo que justifique a 
medida; e
a.4) Emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
a) Os produtos  deverão ser entregues  no almoxarifado do TRT-18ª 
Região, situado à Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03/04, 
Setor Universitário Goiânia/GO, CEP 74.605-010, entre as 8 e 17 
horas, em dias úteis.

b)  Os  produtos deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  15 
(quinze) dias corridos contados a partir do recebimento da nota de 
empenho.

c) Nas hipóteses em que o  produto  entregue não se conformar às 
especificações  desta  Ata,  o  fornecedor  deverá  substituí-lo,  às 
suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da 
data do termo de recusa do material.

CLÁUSULA VII- DO PAGAMENTO
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a) Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, 
após a homologação da licitação, caso se efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em 
que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF  e  a  prova  de 
Regularidade para com a Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por 
erro  ou  incorreções,  o  prazo  estipulado  na  alínea  "b"  desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d)  Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a 
Instrução  Normativa   nº  1.234  de  11  de  janeiro  de  2012  da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa nº 1.234/2012, da Secretaria da 
Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 
que  efetuarem  às  pessoas  jurídicas,  pelo  fornecimento  de  bens  ou 
prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras,  observados  os 
procedimentos previstos na referida Instrução Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, correrão 
à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 
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02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, 
Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no 
CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  é 
02.395.868/0001-63.
h) A contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou 
filial  da  empresa  que  apresentou  a  documentação  na  fase  de 
habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da 
Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços  efetuados  em 
determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como 
referência o ano seguinte.

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-
Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as  necessidades  deste 
Tribunal,  observado  o  limite  máximo  registrado  para  os  objetos 
desta Ata.

b)  A  emissão  das  Ordens  de  Fornecimento,  sua  retificação  ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo 
órgão requisitante.

c) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais.

d)  O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente  estiver  prevista  para  data  posterior  a  do  seu 
vencimento.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 

art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
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a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 
87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos produtos 
objeto desta Ata de Registro de Preços, sem que 
a  adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á a aplicação de multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor  da  nota  de  empenho,  salvo  se  o  atraso 
advier de caso fortuito, motivo de força maior 
ou  outras  justificativas,  todas  devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- O produto entregue não se conformar às 
especificações desta Ata e o fornecedor não 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 
5 (cinco) dias contados a partir da data do 
termo de recusa do produto.

b.2.2)  A  multa  prevista  na  alínea  anterior  será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da Nota de Empenho;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
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pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, 
a aplicação das demais sanções a que se refere a alínea “b” desta 
Cláusula e suas subalíneas.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e 
sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e)  As  penalidades  somente  poderão  ser  relevadas  em  razão  de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de cinco 
dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo  critério, 
rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA impedida de 
participar de licitações e/ou contratar com o mesmo por período de 
até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá ocorrer 
de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de Registro 
de Preços, nas seguintes condições:
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b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos 
do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do Decreto n° 
3.931/2001.

d)  Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª  Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

CLÁUSULA XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a)  Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o 
objeto será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações  da  proposta  e  das  amostras  apresentadas 
anteriormente; e

a.2)  Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias  corridos, 
contados do recebimento provisório, após verificação de sua 
qualidade e conformidade com as especificações.  

CLÁUSULA XII- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

a.1) Pela Administração quando:
a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;
a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;
a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;
a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
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superiores aos  praticados no mercado; e
a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com 
o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência, juntando-se o comprovante aos 
autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  no  Diário 
Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XIII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 

acrescidas ou suprimidas, nos termos do artigo 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do artigo nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012 e 
a  proposta  da  empresa  EUROGRAF  GRÁFICA  E  EDITORA  LTDA, 
classificada em 1º lugar.
b)  Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir  quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.
c)  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  Lei  nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.
d)  E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,
__________________________________________

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
DIRETOR-GERAL

Pela empresa,
__________________________________________

ANDRÉ LUIS DE CARVALHO
EUROGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4/8

PROCESSO Nº 3152/2011
VALIDADE: 01 (um) ANO 

Aos        dias do mês de           do ano de 2012, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho 
de  2002,  e  dos  Decretos  nºs  3.555,  de  08  de  agosto  de  2000, 
publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de 
agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, 
de  19  de  setembro  de  2001,  3.784,  de  06  de  abril  de  2001, 
publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001, 5.450/2005, publicado 
no  D.O.U.  de  31  de  maio  de  2005 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 011/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  às  folhas  545/558  do  processo  PA Nº  3152/2011, 
RESOLVE  registrar os  preços  para aquisição  ordinária  de  bens 
comuns, quais sejam: materiais de expediente gráficos diversos, 
para  suprir  a  demanda  nas  Unidades  que  compõem  esta  Corte  na 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL (R$)

07

CARTÃO DE AUTUAÇÃO DE RÓTULO, 
MATERIAL  PAPEL SULFITE TAMANHO 
A4,  210X297MM,   75GM²,  SEM 
TIMBRE, COM MICROSSERRILHAS  A 
2,00CM DA BORDA INFERIOR, NA 
COR ORIGINAL AMARELO, EMBALADOS 
EM SACO PLÁSTICO, PACOTE 1X100 
UNIDADES.

20 
pacotes com 
100 und.

 6,92 138,40

08 CARTÃO DE AUTUAÇÃO DE RÓTULO, 
MATERIAL  PAPEL SULFITE TAMANHO 60  5,88 352,80
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A4,  210X297MM,   75GM²,  SEM 
TIMBRE, COM MICROSSERRILHAS  A 
2,00CM DA BORDA INFERIOR, NA 
COR  ORIGINAL  AZUL  CLARO, 
EMBALADOS  EM  SACO  PLÁSTICO, 
PACOTE 1X100 UNIDADES.

pacotes com 
100 und.

10

CARTÃO DE AUTUAÇÃO DE RÓTULO, 
MATERIAL  PAPEL SULFITE TAMANHO 
A4,  210X297MM,   75GM²,  SEM 
TIMBRE, COM MICROSSERRILHAS  A 
2,00CM DA BORDA INFERIOR, NA 
COR BRANCO, EMBALADOS EM SACO 
PLÁSTICO,  PACOTE  1X100 
UNIDADES.

200 
pacotes com 
100 und.

3,91 782,00

11

CARTÃO DE AUTUAÇÃO DE RÓTULO, 
MATERIAL  PAPEL SULFITE TAMANHO 
A4,  210X297MM,   75GM²,  SEM 
TIMBRE, COM MICROSSERRILHAS  A 
2,00CM DA BORDA INFERIOR, NA 
COR ORIGINAL CINZA, EMBALADOS 
EM SACO PLÁSTICO, PACOTE 1X100 
UNIDADES.

20 
pacotes com 
100 und.

 13,59 271,80

13

CARTÃO  DE  AUTUAÇÃO  DE 
RÓTULO, MATERIAL PAPEL SULFITE 
TAMANHO A4, 210X297MM,  75GM², 
SEM  TIMBRE, COM 
MICROSSERRILHAS  A 2,00CM DA 
BORDA  INFERIOR,  NA  COR 
ORIGINAL  MARRON,  EMBALADOS 
EM  SACO  PLÁSTICO,  PACOTE 
1X100 UNIDADES.  

20 
pacotes com 
100 und.

11,43  228,60

14

CARTÃO  DE  AUTUAÇÃO  DE 
RÓTULO, MATERIAL PAPEL SULFITE 
TAMANHO A4, 210X297MM,  75GM², 
SEM  TIMBRE, COM 
MICROSSERRILHAS  A 2,00CM DA 
BORDA  INFERIOR,  NA  COR 
ORIGINAL ROSA, EMBALADOS EM 
SACO PLÁSTICO, PACOTE 1X100 
UNIDADES. 

150 
pacotes com 
100 und.

 4,98  747,00

16

CARTÃO DE AUTUAÇÃO DE RÓTULO, 
MATERIAL  PAPEL SULFITE TAMANHO 
A4,  210X297MM,   75GM²,  SEM 
TIMBRE, COM MICROSSERRILHAS  A 
2,00CM DA BORDA INFERIOR, NA 
COR  ORIGINAL   VERDE  ESCURO, 
EMBALADOS  EM  SACO  PLÁSTICO, 
PACOTE 1X100 UNIDADES.  

50 
pacotes com 
100 und.

8,04 402,00

18

CARTÃO DE AUTUAÇÃO DE RÓTULO, 
MATERIAL  PAPEL SULFITE TAMANHO 
A4,  210X297MM,   75GM²,  SEM 
TIMBRE, COM MICROSSERRILHAS  A 
2,00CM DA BORDA INFERIOR, NA 
COR  ORIGINAL  VIOLETA  ESCURO, 
EMBALADOS  EM  SACO  PLÁSTICO, 

30 
pacotes com 
100 und.

9,97  299,10
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PACOTE 1X100 UNIDADES. 

25

ENVELOPE  BRANCO  TRT  OFÍCIO, 
MATERIAL PAPEL BRANCO, 75G/M², 
TAMANHO 229X114MM, IMPRESSÃO EM 
OFF-SET,  UMA  COR,  FRENTE, 
ACONDICIONADOS  E  SUBDIVIDIDOS 
EM PACOTES DE 50 UNIDADES. 

45.000
unidades  0,05  2.250,00

26

ENVELOPE  BRANCO,  TIPO  SACO, 
MATERIAL PAPEL BRANCO, 75G/M², 
TAMANHO 180X85MM, IMPRESSÃO EM 
OFF-SET,  UMA  COR,  FRENTE, 
ACONDICIONADOS  E  SUBDIVIDIDOS 
EM PACOTES DE 50 UNIDADES.

40.000
unidades  0,06  2.400,00

28

ENVELOPE PARDO TRT, TIPO SACO, 
MATERIAL  PAPEL  KRAFT  OURO, 
90G/M²,  TAMANHO  200X280MM, 
IMPRESSÃO EM OFF-SET, UMA COR, 
FRENTE,  ACONDICIONADOS  E 
SUBDIVIDIDOS EM PACOTES DE 50 
UNIDADES,  APRESENTAÇÃO  DE 
AMOSTRO  NO  SETOR  DE 
ALMOXARIFADO. 

23.000
unidades  0,13  2.990,00

29

ENVELOPE PARDO TRT, TIPO SACO, 
MATERIAL  PAPEL  KRAFT  OURO, 
90G/M²,  TAMANHO  370X265MM, 
IMPRESSÃO EM OFF-SET, UMA COR, 
FRENTE,  ACONDICIONADOS  E 
SUBDIVIDIDOS EM PACOTES DE 50 
UNIDADES,  APRESENTAÇÃO  DE 
AMOSTRO  NO  SETOR  DE 
ALMOXARIFADO. 

28.000
unidades  0,22  6.160,00

30

ENVELOPE PARDO TRT, TIPO SACO, 
MATERIAL  PAPEL  KRAFT  OURO, 
90G/M²,  TAMANHO  410X315MM, 
IMPRESSÃO EM OFF-SET, UMA COR, 
FRENTE,  ACONDICIONADOS  E 
SUBDIVIDIDOS EM PACOTES DE 50 
UNIDADES.

12.000
unidades  0,21  2.520,00

VALOR GLOBAL  19.541,70
EMPRESA: W.C.V TAVARES – 3D GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL - ME
CNPJ: 14.520.638/0001-68
ENDEREÇO: Avenida Ministro Guimarães Natal, nº 412, Quadra gleba 
Lote B2A, sala 3/5. Setor Criméia Oeste. Goiânia/GO. CEP: 74.563-230
TELEFONE: (62) 3624-7415
E-MAIL: contato.3d@hotmail.com

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela empresa W.C.V TAVARES – 3D GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL - ME 
cuja  proposta  foi  classificada  em  1º  lugar  no  certame  acima 
referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO
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Composição  de  Ata  de  Registro  de  Preços  para aquisição 
ordinária  de  bens  comuns,  quais  sejam:  materiais  de  expediente 
gráfico diversos, conforme as especificações técnicas contidas no 
Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) 
ano e eficácia legal a partir da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial da União.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Tribunal  não  será  obrigado  a  firmar  as  contratações  que  dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa  W.C.V TAVARES – 3D GRÁFICA E 
COMUNICAÇÃO VISUAL - ME, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, é o especificado de acordo com a respectiva classificação 
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012.

c) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012, que integra o presente instrumento 
de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
011/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
a)  Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no edital;

b)  O  produto  deverá  estar  devidamente  embalado,  acompanhado  da 
nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e 
conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais;
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c)  Entregar  os  materiais  constantes  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços  respeitando,  sempre,  as  normas  da  ABNT,  bem  como  as 
portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;
d) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos etc;
e) Assumir integral responsabilidade pela qualidade do produto, 
bem como pelos danos decorrentes direta ou  indiretamente de sua 
entrega;
f) Substituir, nos termos da alínea “c” da cláusula VI, o produto 
que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou 
pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do produto 
correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a 
ocorrer  após  esse  prazo,  podendo  dar  a  destinação  que  julgar 
conveniente ao produto abandonado em suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa 
de Débito – CND junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF 
do FGTS e a certidão de regularidade junto à Fazenda Federal;
j)  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou 
supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/93; e
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa 
que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
a) A  entrega  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo 
Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 
147/07, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
a.2) Comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega do produto adquirido;
a.3) Sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com o especificado ou por outro motivo que justifique a 
medida; e
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a.4) Emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
a) Os produtos  deverão ser entregues  no almoxarifado do TRT-18ª 
Região, situado à Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03/04, 
Setor Universitário Goiânia/GO, CEP 74.605-010, entre as 8 e 17 
horas, em dias úteis.

b)  Os  produtos deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  15 
(quinze) dias corridos contados a partir do recebimento da nota de 
empenho.

c) Nas hipóteses em que o  produto  entregue não se conformar às 
especificações  desta  Ata,  o  fornecedor  deverá  substituí-lo,  às 
suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da 
data do termo de recusa do material.

CLÁUSULA VII- DO PAGAMENTO
a) Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, 
após a homologação da licitação, caso se efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em 
que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF  e  a  prova  de 
Regularidade para com a Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
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legislação em vigor.
c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por 
erro  ou  incorreções,  o  prazo  estipulado  na  alínea  "b"  desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d)  Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a 
Instrução  Normativa   nº  1.234  de  11  de  janeiro  de  2012  da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa nº 1.234/2012, da Secretaria da 
Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 
que  efetuarem  às  pessoas  jurídicas,  pelo  fornecimento  de  bens  ou 
prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras,  observados  os 
procedimentos previstos na referida Instrução Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, correrão 
à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 
02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, 
Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no 
CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  é 
02.395.868/0001-63.
h) A contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou 
filial  da  empresa  que  apresentou  a  documentação  na  fase  de 
habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da 
Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços  efetuados  em 
determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como 
referência o ano seguinte.

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-
Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as  necessidades  deste 
Tribunal,  observado  o  limite  máximo  registrado  para  os  objetos 
desta Ata.

b)  A  emissão  das  Ordens  de  Fornecimento,  sua  retificação  ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo 
órgão requisitante.

c) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
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e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais.

d)  O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente  estiver  prevista  para  data  posterior  a  do  seu 
vencimento.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 

art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 
87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos produtos 
objeto desta Ata de Registro de Preços, sem que 
a  adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á a aplicação de multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor  da  nota  de  empenho,  salvo  se  o  atraso 
advier de caso fortuito, motivo de força maior 
ou  outras  justificativas,  todas  devidamente 
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comprovadas e acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- O produto entregue não se conformar às 
especificações desta Ata e o fornecedor não 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 
5 (cinco) dias contados a partir da data do 
termo de recusa do produto.

b.2.2)  A  multa  prevista  na  alínea  anterior  será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da Nota de Empenho;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, 
a aplicação das demais sanções a que se refere a alínea “b” desta 
Cláusula e suas subalíneas.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e 
sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.
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e)  As  penalidades  somente  poderão  ser  relevadas  em  razão  de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de cinco 
dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo  critério, 
rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA impedida de 
participar de licitações e/ou contratar com o mesmo por período de 
até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá ocorrer 
de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de Registro 
de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos 
do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do Decreto n° 
3.931/2001.

d)  Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª  Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

CLÁUSULA XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a)  Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o 
objeto será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
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especificações  da  proposta  e  das  amostras  apresentadas 
anteriormente; e

a.2)  Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias  corridos, 
contados do recebimento provisório, após verificação de sua 
qualidade e conformidade com as especificações.  

CLÁUSULA XII- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com 
o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência, juntando-se o comprovante aos 
autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  no  Diário 
Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XIII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 

acrescidas ou suprimidas, nos termos do artigo 12 do Decreto nº 
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3.931/2001, combinado com o § 1º, do artigo nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012 e 
a proposta da empresa  W.C.V TAVARES – 3D GRÁFICA E COMUNICAÇÃO 
VISUAL - ME, classificada em 1º lugar.
b)  Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir  quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c)  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  Lei  nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d)  E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

DIRETOR-GERAL
Pela empresa,

__________________________________________
WÉRICA CRISTINA VICENTE TAVARES

W.C.V TAVARES – 3D GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL - ME
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 5/8

PROCESSO Nº 3152/2011
VALIDADE: 01 (um) ANO 

Aos        dias do mês de           do ano de 2012, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho 
de  2002,  e  dos  Decretos  nºs  3.555,  de  08  de  agosto  de  2000, 
publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de 
agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, 
de  19  de  setembro  de  2001,  3.784,  de  06  de  abril  de  2001, 
publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001, 5.450/2005, publicado 
no  D.O.U.  de  31  de  maio  de  2005 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 011/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  às  folhas  545/558  do  processo  PA Nº  3152/2011, 
RESOLVE  registrar os  preços  para aquisição  ordinária  de  bens 
comuns, quais sejam: materiais de expediente gráficos diversos, 
para  suprir  a  demanda  nas  Unidades  que  compõem  esta  Corte  na 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL (R$)

09

CARTÃO DE AUTUAÇÃO DE RÓTULO, 
MATERIAL  PAPEL SULFITE TAMANHO 
A4,  210X297MM,   75GM²,  SEM 
TIMBRE, COM MICROSSERRILHAS  A 
2,00CM DA BORDA INFERIOR, NA 
COR  ORIGINAL  AZUL  ESCURO, 
EMBALADOS  EM  SACO  PLÁSTICO, 
PACOTE 1X100 UNIDADES. 

20 
pacotes com 
100 und.

 6,00 120,00
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12

CARTÃO DE AUTUAÇÃO DE RÓTULO, 
MATERIAL  PAPEL SULFITE TAMANHO 
A4,  210X297MM,   75GM²,  SEM 
TIMBRE, COM MICROSSERRILHAS  A 
2,00CM DA BORDA INFERIOR, NA 
COR ORIGINAL LARANHA, EMBALADOS 
EM SACO PLÁSTICO, PACOTE 1X100 
UNIDADES.

100 
pacotes com 
100 und.

 6,29  629,00

15

CARTÃO DE AUTUAÇÃO DE RÓTULO, 
MATERIAL  PAPEL SULFITE TAMANHO 
A4,  210X297MM,   75GM²,  SEM 
TIMBRE, COM MICROSSERRILHAS  A 
2,00CM DA BORDA INFERIOR, NA 
COR  ORIGINAL  VERDE  CLARO, 
EMBALADOS  EM  SACO  PLÁSTICO, 
PACOTE 1X100 UNIDADES.  

50 
pacotes com 
100 und.

6,39  319,50

17

CARTÃO DE AUTUAÇÃO DE RÓTULO, 
MATERIAL  PAPEL SULFITE TAMANHO 
A4,  210X297MM,   75GM²,  SEM 
TIMBRE, COM MICROSSERRILHAS  A 
2,00CM DA BORDA INFERIOR, NA 
COR  ORIGINAL   VERMELHO, 
EMBALADOS  EM  SACO  PLÁSTICO, 
PACOTE 1X100 UNIDADES. 

20 
pacotes com 
100 und.

 11,92 238,40

VALOR GLOBAL  1.306,90
EMPRESA: H V PONTES – AD INTRA EMPRESARIAL
CNPJ: 14.382.542/0001-80
ENDEREÇO: Rua Jarina, nº 1.844. Jardim Mariliza. Goiânia/GO. CEP: 
74.885-250
TELEFONE: (62) 3093-3383
E-MAIL: adintra@adintraempresarial.com.br 

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela empresa H V PONTES – AD INTRA EMPRESARIAL cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Composição  de  Ata  de  Registro  de  Preços  para aquisição 
ordinária  de  bens  comuns,  quais  sejam:  materiais  de  expediente 
gráfico diversos, conforme as especificações técnicas contidas no 
Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) 
ano e eficácia legal a partir da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial da União.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Tribunal  não  será  obrigado  a  firmar  as  contratações  que  dela 
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poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b)  O  preço  ofertado  pela  empresa  H  V  PONTES  –  AD  INTRA 
EMPRESARIAL, signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o 
especificado de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 011/2012.

c) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012, que integra o presente instrumento 
de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
011/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
a)  Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no edital;

b)  O  produto  deverá  estar  devidamente  embalado,  acompanhado  da 
nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e 
conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais;
c)  Entregar  os  materiais  constantes  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços  respeitando,  sempre,  as  normas  da  ABNT,  bem  como  as 
portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;
d) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos etc;
e) Assumir integral responsabilidade pela qualidade do produto, 
bem como pelos danos decorrentes direta ou  indiretamente de sua 
entrega;
f) Substituir, nos termos da alínea “c” da cláusula VI, o produto 
que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou 
pagamento;
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g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do produto 
correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a 
ocorrer  após  esse  prazo,  podendo  dar  a  destinação  que  julgar 
conveniente ao produto abandonado em suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa 
de Débito – CND junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF 
do FGTS e a certidão de regularidade junto à Fazenda Federal;
j)  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou 
supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/93; e
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa 
que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
a) A  entrega  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo 
Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 
147/07, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
a.2) Comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega do produto adquirido;
a.3) Sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com o especificado ou por outro motivo que justifique a 
medida; e
a.4) Emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
a) Os produtos  deverão ser entregues  no almoxarifado do TRT-18ª 
Região, situado à Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03/04, 
Setor Universitário Goiânia/GO, CEP 74.605-010, entre as 8 e 17 
horas, em dias úteis.

b)  Os  produtos deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  15 
(quinze) dias corridos contados a partir do recebimento da nota de 
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empenho.

c) Nas hipóteses em que o  produto  entregue não se conformar às 
especificações  desta  Ata,  o  fornecedor  deverá  substituí-lo,  às 
suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da 
data do termo de recusa do material.

CLÁUSULA VII- DO PAGAMENTO
a) Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, 
após a homologação da licitação, caso se efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em 
que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF  e  a  prova  de 
Regularidade para com a Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por 
erro  ou  incorreções,  o  prazo  estipulado  na  alínea  "b"  desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d)  Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a 
Instrução  Normativa   nº  1.234  de  11  de  janeiro  de  2012  da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa nº 1.234/2012, da Secretaria da 
Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro 
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Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 
que  efetuarem  às  pessoas  jurídicas,  pelo  fornecimento  de  bens  ou 
prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras,  observados  os 
procedimentos previstos na referida Instrução Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, correrão 
à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 
02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, 
Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no 
CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  é 
02.395.868/0001-63.
h) A contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou 
filial  da  empresa  que  apresentou  a  documentação  na  fase  de 
habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da 
Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços  efetuados  em 
determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como 
referência o ano seguinte.

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-
Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as  necessidades  deste 
Tribunal,  observado  o  limite  máximo  registrado  para  os  objetos 
desta Ata.

b)  A  emissão  das  Ordens  de  Fornecimento,  sua  retificação  ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo 
órgão requisitante.

c) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais.

d)  O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente  estiver  prevista  para  data  posterior  a  do  seu 
vencimento.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 

art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
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de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 
87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos produtos 
objeto desta Ata de Registro de Preços, sem que 
a  adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á a aplicação de multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor  da  nota  de  empenho,  salvo  se  o  atraso 
advier de caso fortuito, motivo de força maior 
ou  outras  justificativas,  todas  devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- O produto entregue não se conformar às 
especificações desta Ata e o fornecedor não 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 
5 (cinco) dias contados a partir da data do 
termo de recusa do produto.

b.2.2)  A  multa  prevista  na  alínea  anterior  será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da Nota de Empenho;
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b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, 
a aplicação das demais sanções a que se refere a alínea “b” desta 
Cláusula e suas subalíneas.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e 
sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e)  As  penalidades  somente  poderão  ser  relevadas  em  razão  de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de cinco 
dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo  critério, 
rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA impedida de 
participar de licitações e/ou contratar com o mesmo por período de 
até cinco anos.
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CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá ocorrer 
de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de Registro 
de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos 
do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do Decreto n° 
3.931/2001.

d)  Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª  Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

CLÁUSULA XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a)  Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o 
objeto será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações  da  proposta  e  das  amostras  apresentadas 
anteriormente; e

a.2)  Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias  corridos, 
contados do recebimento provisório, após verificação de sua 
qualidade e conformidade com as especificações.  

CLÁUSULA XII- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

a.1) Pela Administração quando:
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a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com 
o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência, juntando-se o comprovante aos 
autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  no  Diário 
Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XIII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 

acrescidas ou suprimidas, nos termos do artigo 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do artigo nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012 e 
a  proposta  da  empresa  H  V  PONTES  –  AD  INTRA  EMPRESARIAL, 
classificada em 1º lugar.

b)  Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir  quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c)  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  Lei  nº 
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10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d)  E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

DIRETOR-GERAL

Pela empresa,

__________________________________________
HELLEN VIEIRA PONTES

H V PONTES – AD INTRA EMPRESARIAL
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6/8

PROCESSO Nº 3152/2011
VALIDADE: 01 (um) ANO 

Aos        dias do mês de           do ano de 2012, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho 
de  2002,  e  dos  Decretos  nºs  3.555,  de  08  de  agosto  de  2000, 
publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de 
agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, 
de  19  de  setembro  de  2001,  3.784,  de  06  de  abril  de  2001, 
publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001, 5.450/2005, publicado 
no  D.O.U.  de  31  de  maio  de  2005 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 011/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  às  folhas  545/558  do  processo  PA Nº  3152/2011, 
RESOLVE  registrar os  preços  para aquisição  ordinária  de  bens 
comuns, quais sejam: materiais de expediente gráficos diversos, 
para  suprir  a  demanda  nas  Unidades  que  compõem  esta  Corte  na 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO TOTAL (R$)

22
CONVITE,  PAPEL  SULFITE,  COR 
BRANCA, GRAMATURA 120G, TAMANHO 
21X15CM, 4X0 CORES.

4.500
unidades  0,15  675,00

23

CONVITE,  PAPEL  SULFITE  ALTA 
ALVURA,  COR  BRANCA,  180G, 
TAMANHO  24CM  X  17,5CM, 
IMPRESSÃO UMA COR (PRETO), COM 
OS DIZERES “Vossa Excelência”. 

2.000
unidades  0,25  500,00
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24

CONVITE,  PAPEL  SULFITE  ALTA 
ALVURA,  COR  BRANCA,  180G, 
TAMANHO  24CM  X  17,5CM, 
IMPRESSÃO UMA COR (PRETO), COM 
OS DIZERES “Vossa Senhoria”.

2.000
unidades  0,25  500,00

32
ENVELOPE, PAPEL SULFITE, COR 
BRANCA,  GRAMATURA  180G, 
TAMANHO  16X11,5CM,  FORMATO 
CARTA, 4X0 CORES. 

4.500
unidades  0,16  720,00

33
ENVELOPE, PAPEL SULFITE, COR 
BRANCA,  GRAMATURA  90G, 
TAMANHO  34X24CM,  FORMATO 
BOLSO, 4X0 CORES.

4.500
unidades  0,24  1.080,00

34
ENVELOPE,  PAPEL  SULFITE  ALTA 
ALVURA, COR BRANCA, GRAMATURA 
180G, TAMANHO 25CM X 18CM, 4X4 
CORES FRENTE E VERSO.

2.000
unidades  0,29 580,00

37

LIVRO  DE  PONTO,  CAPA  DURA 
SEM GRAVAÇÃO, NA COR PRETA, 
EM PERCALUX, COM DUAS FOLHAS 
DE PROTEÇÃO, INICIO E FINAL 
DO  LIVRO,  100  FOLHAS 
NUMERADAS  FRENTE  E  VERSO, 
PAPEL SULFITE 30G, IMPRESSÃO 
EM OFF-SET, UMA COR, FRENTE 
E VERSO, TAMANHO DAS FOLHAS 
INTERNAS:  33,5X24CM, 
COSTURADO EM NYLON A CADA 10 
FOLHAS,  IMPRESSO  NO  RODAPÉ 
DO  LADO  ESQUERDO  DE  CADA 
FOLHA  O  CÓDIGO  DO  PRODUTO 
TRT - 1.30.074.

80
unidades  31,24  2.499,20

38

LIVRO  PAUTADO  PARA  ATAS, 
CAPA DURA SEM GRAVAÇÃO, NA 
COR PRETA, EM PERCALUX, DUAS 
FOLHAS DE PROTEÇÃO NO INÍCIO 
E FINAL DO LIVRO, 100 FOLHAS 
NUMERADAS  FRENTE  E  VERSO, 
PAPEL SULFITE 30G, IMPRESSÃO 
EM OFF-SET, UMA COR, FRENTE 
E VERSO, TAMANHO. DAS FOLHAS 
INTERNAS:  22X33CM,COSTURADO 
EM NYLON A CADA 10 FOLHAS, 
IMPRESSO NO RODAPÉ DO LADO 
ESQUERDO  DE  CADA  FOLHA  O 
CÓDIGO  DO  PRODUTO  TRT  - 
1.30.093.

50
unidades  35,50  1.775,00

39

LIVRO  PEQUENO  PARA 
PROTOCOLO,  CAPA  DURA,  SEM 
GRAVAÇÃO, NA COR PRETA, EM 
PERCALUX,  DUAS  FOLHAS  DE 
PROTEÇÃO NO INÍCIO E FINAL 
DO  LIVRO,  100  FOLHAS 
NUMERADAS  FRENTE  E  VERSO, 
PAPEL SULFITE 30G, IMPRESSÃO 

30
unidades  38,90  1.167,00
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EM  OFF-SET,  TAMANHO  DAS 
FOLHAS  INTERNAS:  22X15,8CM, 
CAMPOS DE CADA FOLHA: DATA, 
DOCUMENTO, 
ASSUNTO/DISCRIMINAÇÃO, 
DESTINATÁRIO  E  RECIBO. 
COSTURADO EM NYLON A CADA 10 
FOLHAS,  IMPRESSO  NO  RODAPÉ 
DO  LADO  ESQUERDO  DE  CADA 
FOLHA  O  CÓDIGO  DO  PRODUTO 
TRT - 1.30.134.

VALOR GLOBAL 9.496,20
EMPRESA: GRÁFICA E EDITORA WORLD PRINT LTDA
CNPJ: 05.042.780/0001-56
ENDEREÇO: Rua 210, nº 101, quadra 79 lote 13, sala 02. Setor 
Coimbra. Goiânia/GO. CEP: 74.535-280.
TELEFONE: (62) 3293-5215/ (62) 3293-0606
E-MAIL: worldprint@terra.com.br

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela empresa GRÁFICA E EDITORA WORLD PRINT LTDA cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Composição  de  Ata  de  Registro  de  Preços  para aquisição 
ordinária  de  bens  comuns,  quais  sejam:  materiais  de  expediente 
gráfico diversos, conforme as especificações técnicas contidas no 
Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) 
ano e eficácia legal a partir da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial da União.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Tribunal  não  será  obrigado  a  firmar  as  contratações  que  dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.
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b) O preço ofertado pela empresa  GRÁFICA E EDITORA WORLD PRINT 
LTDA, signatária  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  é  o 
especificado de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 011/2012.

c) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012, que integra o presente instrumento 
de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
011/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
a)  Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no edital;

b)  O  produto  deverá  estar  devidamente  embalado,  acompanhado  da 
nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e 
conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais;
c)  Entregar  os  materiais  constantes  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços  respeitando,  sempre,  as  normas  da  ABNT,  bem  como  as 
portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;
d) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos etc;
e) Assumir integral responsabilidade pela qualidade do produto, 
bem como pelos danos decorrentes direta ou  indiretamente de sua 
entrega;
f) Substituir, nos termos da alínea “c” da cláusula VI, o produto 
que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou 
pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do produto 
correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a 
ocorrer  após  esse  prazo,  podendo  dar  a  destinação  que  julgar 
conveniente ao produto abandonado em suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa 
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de Débito – CND junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF 
do FGTS e a certidão de regularidade junto à Fazenda Federal;
j)  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou 
supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/93; e
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa 
que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
a) A  entrega  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo 
Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 
147/07, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
a.2) Comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega do produto adquirido;
a.3) Sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com o especificado ou por outro motivo que justifique a 
medida; e
a.4) Emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
a) Os produtos  deverão ser entregues  no almoxarifado do TRT-18ª 
Região, situado à Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03/04, 
Setor Universitário Goiânia/GO, CEP 74.605-010, entre as 8 e 17 
horas, em dias úteis.

b)  Os  produtos deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  15 
(quinze) dias corridos contados a partir do recebimento da nota de 
empenho.

c) Nas hipóteses em que o  produto  entregue não se conformar às 
especificações  desta  Ata,  o  fornecedor  deverá  substituí-lo,  às 
suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da 
data do termo de recusa do material.

CLÁUSULA VII- DO PAGAMENTO
a) Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, 
após a homologação da licitação, caso se efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em 
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que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF  e  a  prova  de 
Regularidade para com a Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por 
erro  ou  incorreções,  o  prazo  estipulado  na  alínea  "b"  desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d)  Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a 
Instrução  Normativa   nº  1.234  de  11  de  janeiro  de  2012  da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa nº 1.234/2012, da Secretaria da 
Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 
que  efetuarem  às  pessoas  jurídicas,  pelo  fornecimento  de  bens  ou 
prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras,  observados  os 
procedimentos previstos na referida Instrução Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, correrão 
à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 
02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, 
Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no 
CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  é 
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02.395.868/0001-63.
h) A contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou 
filial  da  empresa  que  apresentou  a  documentação  na  fase  de 
habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da 
Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços  efetuados  em 
determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como 
referência o ano seguinte.

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-
Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as  necessidades  deste 
Tribunal,  observado  o  limite  máximo  registrado  para  os  objetos 
desta Ata.

b)  A  emissão  das  Ordens  de  Fornecimento,  sua  retificação  ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo 
órgão requisitante.

c) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais.

d)  O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente  estiver  prevista  para  data  posterior  a  do  seu 
vencimento.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 

art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
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a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 
87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos produtos 
objeto desta Ata de Registro de Preços, sem que 
a  adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á a aplicação de multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor  da  nota  de  empenho,  salvo  se  o  atraso 
advier de caso fortuito, motivo de força maior 
ou  outras  justificativas,  todas  devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- O produto entregue não se conformar às 
especificações desta Ata e o fornecedor não 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 
5 (cinco) dias contados a partir da data do 
termo de recusa do produto.

b.2.2)  A  multa  prevista  na  alínea  anterior  será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da Nota de Empenho;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
amigável ou judicialmente; e
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b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, 
a aplicação das demais sanções a que se refere a alínea “b” desta 
Cláusula e suas subalíneas.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e 
sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e)  As  penalidades  somente  poderão  ser  relevadas  em  razão  de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de cinco 
dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo  critério, 
rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA impedida de 
participar de licitações e/ou contratar com o mesmo por período de 
até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá ocorrer 
de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de Registro 
de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
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mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos 
do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do Decreto n° 
3.931/2001.

d)  Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª  Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

CLÁUSULA XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a)  Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o 
objeto será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações  da  proposta  e  das  amostras  apresentadas 
anteriormente; e

a.2)  Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias  corridos, 
contados do recebimento provisório, após verificação de sua 
qualidade e conformidade com as especificações.  

CLÁUSULA XII- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
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demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com 
o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência, juntando-se o comprovante aos 
autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  no  Diário 
Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XIII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 

acrescidas ou suprimidas, nos termos do artigo 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do artigo nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012 e 
a  proposta  da  empresa  GRÁFICA  E  EDITORA  WORLD  PRINT  LTDA, 
classificada em 1º lugar.

b)  Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir  quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c)  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  Lei  nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d)  E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

Diretor-Geral

Pela empresa,
__________________________________________

JOAB CORDEIRO DE CARVALHO
GRÁFICA E EDITORA WORLD PRINT LTDA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 7/8

PROCESSO Nº 3152/2011
VALIDADE: 01 (um) ANO 

Aos        dias do mês de           do ano de 2012, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho 
de  2002,  e  dos  Decretos  nºs  3.555,  de  08  de  agosto  de  2000, 
publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de 
agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, 
de  19  de  setembro  de  2001,  3.784,  de  06  de  abril  de  2001, 
publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001, 5.450/2005, publicado 
no  D.O.U.  de  31  de  maio  de  2005 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 011/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  às  folhas  545/558  do  processo  PA Nº  3152/2011, 
RESOLVE  registrar os  preços  para aquisição  ordinária  de  bens 
comuns, quais sejam: materiais de expediente gráficos diversos, 
para  suprir  a  demanda  nas  Unidades  que  compõem  esta  Corte  na 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO TOTAL (R$)

19

CARTÃO DE AUTUAÇÃO DE RÓTULO, 
MATERIAL  PAPEL SULFITE TAMANHO 
A4,  210X297MM,   75GM²,  SEM 
TIMBRE, COM MICROSSERRILHAS  A 
2,00CM DA BORDA INFERIOR, NA 
COR  ORIGINAL  AZUL  ESCURO, 
EMBALADOS  EM  SACO  PLÁSTICO, 
PACOTE 1X100 UNIDADES. 

4.500 
unidades  0,09  405,00

20 CARTÃO DE AUTUAÇÃO DE RÓTULO, 
MATERIAL  PAPEL SULFITE TAMANHO 

2.000 
unidades 0,10  200,00
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A4,  210X297MM,   75GM²,  SEM 
TIMBRE, COM MICROSSERRILHAS  A 
2,00CM DA BORDA INFERIOR, NA 
COR ORIGINAL LARANHA, EMBALADOS 
EM SACO PLÁSTICO, PACOTE 1X100 
UNIDADES.

21

CARTÃO DE AUTUAÇÃO DE RÓTULO, 
MATERIAL  PAPEL SULFITE TAMANHO 
A4,  210X297MM,   75GM²,  SEM 
TIMBRE, COM MICROSSERRILHAS  A 
2,00CM DA BORDA INFERIOR, NA 
COR  ORIGINAL  VERDE  CLARO, 
EMBALADOS  EM  SACO  PLÁSTICO, 
PACOTE 1X100 UNIDADES.  

400 
pacotes com 
100 und.

16,50  6.600,00

27

ENVELOPE  PARDO,  APLICAÇÃO 
REUTILIZÁVEL,  COM  CORTE 
ESPECIAL, TAMANHO ÚTIL 36X26CM, 
COM 03 FUROS, EM PAPEL KRAFT 
120G.

3.500 
unidades  0,33  1.155,00

VALOR GLOBAL 8.360,00
EMPRESA: GRÁFICA E EDITORA GRÁFICA SETE LTDA
CNPJ: 11.329.321/0001-50
ENDEREÇO: Rua 4, nº 202, quadra D, lote 17, sobreloja. Vila São 
João. Goiânia/GO. CEP: 74.815-440
TELEFONE: (62) 3241-0219
E-MAIL: graficasetegyn@gmail.com

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela empresa GRÁFICA E EDITORA GRÁFICA SETE LTDA cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Composição  de  Ata  de  Registro  de  Preços  para aquisição 
ordinária  de  bens  comuns,  quais  sejam:  materiais  de  expediente 
gráfico diversos, conforme as especificações técnicas contidas no 
Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) 
ano e eficácia legal a partir da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial da União.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Tribunal  não  será  obrigado  a  firmar  as  contratações  que  dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b) O preço ofertado pela empresa  GRÁFICA E EDITORA GRÁFICA SETE 
LTDA, signatária  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços,  é  o 
especificado de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 011/2012.

c) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012, que integra o presente instrumento 
de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
011/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
a)  Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no edital;

b)  O  produto  deverá  estar  devidamente  embalado,  acompanhado  da 
nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e 
conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais;
c)  Entregar  os  materiais  constantes  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços  respeitando,  sempre,  as  normas  da  ABNT,  bem  como  as 
portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;
d) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos etc;
e) Assumir integral responsabilidade pela qualidade do produto, 
bem como pelos danos decorrentes direta ou  indiretamente de sua 
entrega;
f) Substituir, nos termos da alínea “c” da cláusula VI, o produto 
que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou 
pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do produto 
correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a 
ocorrer  após  esse  prazo,  podendo  dar  a  destinação  que  julgar 
conveniente ao produto abandonado em suas dependências;
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h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa 
de Débito – CND junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF 
do FGTS e a certidão de regularidade junto à Fazenda Federal;
j)  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou 
supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/93; e
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa 
que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
a) A  entrega  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo 
Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 
147/07, a quem caberá, também:

a.1) Zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
a.2) Comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega do produto adquirido;
a.3) Sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com o especificado ou por outro motivo que justifique a 
medida; e
a.4) Emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
a) Os produtos  deverão ser entregues  no almoxarifado do TRT-18ª 
Região, situado à Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03/04, 
Setor Universitário Goiânia/GO, CEP 74.605-010, entre as 8 e 17 
horas, em dias úteis.

b)  Os  produtos deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  15 
(quinze) dias corridos contados a partir do recebimento da nota de 
empenho.

c) Nas hipóteses em que o  produto  entregue não se conformar às 
especificações  desta  Ata,  o  fornecedor  deverá  substituí-lo,  às 
suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da 
data do termo de recusa do material.
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CLÁUSULA VII- DO PAGAMENTO
a) Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, 
após a homologação da licitação, caso se efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em 
que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF  e  a  prova  de 
Regularidade para com a Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por 
erro  ou  incorreções,  o  prazo  estipulado  na  alínea  "b"  desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d)  Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a 
Instrução  Normativa   nº  1.234  de  11  de  janeiro  de  2012  da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa nº 1.234/2012, da Secretaria da 
Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 
que  efetuarem  às  pessoas  jurídicas,  pelo  fornecimento  de  bens  ou 
prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras,  observados  os 
procedimentos previstos na referida Instrução Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, correrão 
à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 
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02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, 
Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no 
CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  é 
02.395.868/0001-63.
h) A contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou 
filial  da  empresa  que  apresentou  a  documentação  na  fase  de 
habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da 
Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços  efetuados  em 
determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como 
referência o ano seguinte.

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-
Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as  necessidades  deste 
Tribunal,  observado  o  limite  máximo  registrado  para  os  objetos 
desta Ata.

b)  A  emissão  das  Ordens  de  Fornecimento,  sua  retificação  ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo 
órgão requisitante.

c) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais.

d)  O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente  estiver  prevista  para  data  posterior  a  do  seu 
vencimento.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 

art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
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a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 
87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;

b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos produtos 
objeto desta Ata de Registro de Preços, sem que 
a  adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á a aplicação de multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor  da  nota  de  empenho,  salvo  se  o  atraso 
advier de caso fortuito, motivo de força maior 
ou  outras  justificativas,  todas  devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- O produto entregue não se conformar às 
especificações desta Ata e o fornecedor não 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 
5 (cinco) dias contados a partir da data do 
termo de recusa do produto.

b.2.2)  A  multa  prevista  na  alínea  anterior  será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da Nota de Empenho;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
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ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, 
a aplicação das demais sanções a que se refere a alínea “b” desta 
Cláusula e suas subalíneas.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e 
sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e)  As  penalidades  somente  poderão  ser  relevadas  em  razão  de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de cinco 
dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo  critério, 
rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA impedida de 
participar de licitações e/ou contratar com o mesmo por período de 
até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá ocorrer 
de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de Registro 
de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
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financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos 
do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do Decreto n° 
3.931/2001.

d)  Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª  Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
mercado.

CLÁUSULA XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a)  Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o 
objeto será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações  da  proposta  e  das  amostras  apresentadas 
anteriormente; e

a.2)  Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias  corridos, 
contados do recebimento provisório, após verificação de sua 
qualidade e conformidade com as especificações.  

CLÁUSULA XII- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;
a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;
a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;
a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e
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a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com 
o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência, juntando-se o comprovante aos 
autos.

c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  no  Diário 
Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XIII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 

acrescidas ou suprimidas, nos termos do artigo 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do artigo nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012 e 
a  proposta  da  empresa  GRÁFICA  E  EDITORA  GRÁFICA  SETE  LTDA, 
classificada em 1º lugar.

b)  Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir  quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c)  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  Lei  nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d)  E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

Diretor-Geral
Pela empresa,

__________________________________________
FABRÍCIO RODRIGUES ALBINO

GRÁFICA E EDITORA GRÁFICA SETE LTDA
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8/8

PROCESSO Nº 3152/2011
VALIDADE: 01 (um) ANO 

Aos        dias do mês de           do ano de 2012, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 julho de  2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho 
de  2002,  e  dos  Decretos  nºs  3.555,  de  08  de  agosto  de  2000, 
publicado no D.O.U. de 09 de agosto de 2000, 4.342, de 23 de 
agosto de 2002 publicado no D.O.U. de 26 de agosto de 2002, 3.931, 
de  19  de  setembro  de  2001,  3.784,  de  06  de  abril  de  2001, 
publicado no D.O.U. de 09 de abril de 2001, 5.450/2005, publicado 
no  D.O.U.  de  31  de  maio  de  2005 e  das  demais  normas  legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 011/2012, 
resultado de julgamento de Preços homologado pelo Diretor-Geral 
deste  Tribunal  às  folhas  545/558  do  processo  PA Nº  3152/2011, 
RESOLVE  registrar os  preços  para aquisição  ordinária  de  bens 
comuns, quais sejam: materiais de expediente gráficos diversos, 
para  suprir  a  demanda  nas  Unidades  que  compõem  esta  Corte  na 
vigência da Ata de Registro de Preços, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL

31
ENVELOPE,  PAPEL  SULFITE,  COR 
BRANCA, GRAMATURA 120G, TAMANHO 
22X17CM,  FORMATO  CARTA,  4X0 
CORES.

4.500
unidades  0,25 1.125,00

VALOR GLOBAL  1.125,00
EMPRESA: C.F. DA SILVA – GRÁFICA TOCANTINS
CNPJ: 04.853.505/0001-50
ENDEREÇO: Quadra 103 Sul, Rua SO 03, nº 28, Sala 05, Centro - 
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Palmas/TO. CEP: 77.015-016.
TELEFONE: (63) 3215-8264 / CELULAR: (63) 9994-8872
E-MAIL: graficaetocantins@gmail.com

Tudo conforme as especificações constantes da proposta de 
preços que passa a fazer parte desta, tendo sido o preço ofertado 
pela empresa C.F. DA SILVA – GRÁFICA TOCANTINS cuja proposta foi 
classificada em 1º lugar no certame acima referenciado.

CLÁUSULA I - DO OBJETO

Composição  de  Ata  de  Registro  de  Preços  para aquisição 
ordinária  de  bens  comuns,  quais  sejam:  materiais  de  expediente 
gráfico diversos, conforme as especificações técnicas contidas no 
Edital.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) 
ano e eficácia legal a partir da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial da União.

b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Tribunal  não  será  obrigado  a  firmar  as  contratações  que  dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da 
Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que 
devidamente comprovada a vantagem.

b)  O  preço  ofertado  pela  empresa  C.F.  DA  SILVA  –  GRÁFICA 
TOCANTINS, signatária da presente Ata de Registro de Preços, é o 
especificado de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 011/2012.

c) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012, que integra o presente instrumento 
de compromisso.

d) Em cada fornecimento, o preço a ser pago pelos itens será o 
constante  da  proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº 
011/2012, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra.
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CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
a)  Fornecer  os  produtos  de  acordo  com  as  especificações  e 
condições expressas nesta Ata de Registro de Preços e no edital;

b)  O  produto  deverá  estar  devidamente  embalado,  acompanhado  da 
nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e 
conter em  seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais;
c)  Entregar  os  materiais  constantes  desta  Ata  de  Registro  de 
Preços  respeitando,  sempre,  as  normas  da  ABNT,  bem  como  as 
portarias do INMETRO, em vigor, no que couber;
d) Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos etc;
e) Assumir integral responsabilidade pela qualidade do produto, 
bem como pelos danos decorrentes direta ou  indiretamente de sua 
entrega;
f) Substituir, nos termos da alínea “c” da cláusula VI, o produto 
que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer 
outros vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou 
pagamento;
g) Retirar o produto recusado no momento da entrega do produto 
correto, sendo que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a 
ocorrer  após  esse  prazo,  podendo  dar  a  destinação  que  julgar 
conveniente ao produto abandonado em suas dependências;
h) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita;
i) Manter atualizados, durante a contratação, a Certidão Negativa 
de Débito – CND junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF 
do FGTS e a certidão de regularidade junto à Fazenda Federal;
j)  Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou 
supressões do produto adquirido, nos termos do art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/93; e
k) Emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa 
que apresentou a documentação na fase de habilitação.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DO TRT 18ª REGIÃO
a) A  entrega  do  objeto  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo 
Diretor da Divisão de Material e Patrimônio, indicado na forma do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93 e consoante a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 
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147/07, a quem caberá, também:
a.1) Zelar pela segurança dos produtos, não permitindo seu 
manuseio por pessoas não habilitadas;
a.2) Comprovar  e  relatar,  por  escrito,  as  eventuais 
irregularidades na entrega do produto adquirido;
a.3) Sustar a aquisição do produto, por estar em desacordo 
com o especificado ou por outro motivo que justifique a 
medida; e
a.4) Emitir pareceres no processo administrativo relativo à 
presente  aquisição,  especialmente  quanto  à  aplicação  de 
penalidades e alterações contratuais, e repassar informações 
pertinentes à respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
a) Os produtos  deverão ser entregues  no almoxarifado do TRT-18ª 
Região, situado à Avenida Universitária, Quadra 85-A, Lotes 03/04, 
Setor Universitário Goiânia/GO, CEP 74.605-010, entre as 8 e 17 
horas, em dias úteis.

b)  Os  produtos deverão  ser  entregues  no  prazo  máximo  de  15 
(quinze) dias corridos contados a partir do recebimento da nota de 
empenho.

c) Nas hipóteses em que o  produto  entregue não se conformar às 
especificações  desta  Ata,  o  fornecedor  deverá  substituí-lo,  às 
suas expensas, no prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da 
data do termo de recusa do material.

CLÁUSULA VII- DO PAGAMENTO
a) Será emitida nota de empenho em favor da empresa adjudicatária, 
após a homologação da licitação, caso se efetive a contratação.
b) O pagamento será efetuado até o quinto dia útil, nos casos em 
que o valor contratado estiver dentro do limite da dispensa de 
licitação, previsto no inciso II do art. 24 da Lei 8.666/1993 e 
até  o  décimo  dia  útil acima  deste  limite,  após  a  entrega  dos 
produtos, mediante o recebimento definitivo dos mesmos e com a 
apresentação  da  nota  fiscal/fatura  atestada  pela  autoridade 
competente,  desde  que  a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  o 
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF  e  a  prova  de 
Regularidade para com a Fazenda Federal estejam atualizados.

b.1) As  notas  fiscais/faturas  deverão  ser  recebidas 
somente  pelo  gestor/fiscal  da  contratação,  mediante  a 
aposição de carimbo, no qual seja consignada a data e a 
hora do seu recebimento.
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b.2) Para execução do pagamento, o contratado deverá fazer 
constar  da  nota  fiscal/fatura  correspondente,  emitida  sem 
emendas, rasuras ou borrões, em letra bem legível, em nome do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  CNPJ  nº 
02.395.868/0001-63, o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária  e  a  respectiva  Agência.  Caso  o  contratado  seja 
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES  deverá  apresentar,  juntamente  com  a  nota 
fiscal/fatura,  a  devida  comprovação,  a  fim  de  evitar  a 
retenção  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições,  conforme 
legislação em vigor.

c) Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por 
erro  ou  incorreções,  o  prazo  estipulado  na  alínea  "b"  desta 
cláusula  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  da  sua 
reapresentação, examinadas as causas da recusa.
d)  Todos  os  pagamentos  serão  submetidos  ao  que  estabelece  a 
Instrução  Normativa   nº  1.234  de  11  de  janeiro  de  2012  da 
Secretaria da Receita Federal,  publicada no DOU de 12/01/2012.
e) Em cumprimento à Instrução Normativa nº 1.234/2012, da Secretaria da 
Receita Federal, este Tribunal reterá, na fonte, o Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido  (CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade 
Social (CONFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos 
que  efetuarem  às  pessoas  jurídicas,  pelo  fornecimento  de  bens  ou 
prestação  de  serviços  em  geral,  inclusive  obras,  observados  os 
procedimentos previstos na referida Instrução Normativa.
f) As despesas decorrentes da contratação objeto da licitação, correrão 
à conta da dotação orçamentária consignada ao Programa de Trabalho 
02.061.0571.4256.0001 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho, 
Elemento de despesa 339030 – Material de Consumo.
g) Para efeito da emissão de nota fiscal, o número da inscrição no 
CNPJ  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  é 
02.395.868/0001-63.
h) A contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou 
filial  da  empresa  que  apresentou  a  documentação  na  fase  de 
habilitação.
i) Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da 
Administração  Pública,  as  aquisições  e  os  serviços  efetuados  em 
determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como 
referência o ano seguinte.

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-
Geral  em  quantitativos  compatíveis  com  as  necessidades  deste 
Tribunal,  observado  o  limite  máximo  registrado  para  os  objetos 
desta Ata.

b)  A  emissão  das  Ordens  de  Fornecimento,  sua  retificação  ou 
cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo 
órgão requisitante.

c) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acompanhados 
da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, 
e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do 
prazo de validade, as demais exigências legais.

d)  O  fornecedor  ficará  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrente  estiver  prevista  para  data  posterior  a  do  seu 
vencimento.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES
a) Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no 

art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no cadastro 
de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  cominações 
legais  e  de  multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor 
estimado para a contratação, o licitante que:

a.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
a.2) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
a.3) Não mantiver a proposta;
a.4) Falhar ou fraudar na execução da contratação;
a.5) Comportar-se de modo inidôneo;
a.6) Fizer declaração falsa; ou
a.7) Cometer fraude fiscal.

b) Com fundamento no art. 7º da Lei 10.520/2002 e nos arts. 86 e 
87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração, 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das  responsabilidades  civil  e  criminal,  assegurada  a  prévia  e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:

b.1) Advertência;
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b.2) Multas, conforme abaixo especificado:

b.2.1) Expirado o prazo de entrega dos produtos 
objeto desta Ata de Registro de Preços, sem que 
a  adjudicatária  cumpra  com  sua  obrigação, 
iniciar-se-á a aplicação de multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 
valor  da  nota  de  empenho,  salvo  se  o  atraso 
advier de caso fortuito, motivo de força maior 
ou  outras  justificativas,  todas  devidamente 
comprovadas e acatadas pela Administração.

b.2.1.1)  A  multa  acima  descrita  também 
será aplicada no seguinte caso:

- O produto entregue não se conformar às 
especificações desta Ata e o fornecedor não 
substituí-lo, às suas expensas, no prazo de 
5 (cinco) dias contados a partir da data do 
termo de recusa do produto.

b.2.2)  A  multa  prevista  na  alínea  anterior  será 
aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da Nota de Empenho;

b.2.3) Será de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
Nota de Empenho, a multa no caso de rescisão da 
contratação  por  ato  unilateral  da  Administração, 
motivado por culpa da contratada, não se eximindo 
esta pelas reparações dos prejuízos e das demais 
sanções cabíveis; 

b.2.4) O valor da multa aplicada, após regular 
processo  administrativo,  será  descontado  dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, 
ou  ainda  cobrada  diretamente  da  contratada, 
amigável ou judicialmente; e

b.2.5) Se  os  valores  do  pagamento  forem 
insuficientes,  fica  a  Contratada  obrigada  a 
recolher a importância devida no prazo de até 10 
(dez) dias, contados da comunicação oficial.

b.3) Suspensão temporária do direito de participar de 
licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  União,  pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; e

b.4) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV da 
Lei nº 8.666/1993.

c) A aplicação das multas não impede, a critério da Administração, 
a aplicação das demais sanções a que se refere a alínea “b” desta 
Cláusula e suas subalíneas.

d) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e 
sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

e)  As  penalidades  somente  poderão  ser  relevadas  em  razão  de 
circunstâncias  excepcionais,  e  as  justificativas  somente  serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, 
a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que 
formuladas  no  prazo  máximo  de  cinco  dias  úteis  da  data  do 
vencimento  estipulada  para  o  cumprimento  do  objeto  desta 
contratação.

f) No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de cinco 
dias  corridos,  o  CONTRATANTE  poderá,  a  seu  exclusivo  critério, 
rescindir a contratação, podendo ficar a CONTRATADA impedida de 
participar de licitações e/ou contratar com o mesmo por período de 
até cinco anos.

CLÁUSULA X - DO REAJUSTE/REVISÃO
a) É vedado qualquer reajuste durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.

b) A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá ocorrer 
de ofício ou a pedido do licitante signatário da Ata de Registro 
de Preços, nas seguintes condições:

b.1)  Para  mais, visando  manter  o  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, 
“d” da Lei nº 8.666/1993, desde que demonstrada, por parte do 
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no 
mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe e/ou fato da administração; e

b.2) Para menos, quando a Administração verificar que o 
preço registrado encontra-se substancialmente superior ao 
praticado no mercado.

c) A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos termos 
do Art. 12, com respectivos parágrafos e incisos do Decreto n° 
3.931/2001.

d)  Visando  subsidiar  eventuais  revisões,  o  TRT  da  18ª  Região 
poderá  elaborar  pesquisas  periódicas  dos  preços  praticados  no 
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mercado.

CLÁUSULA XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

a)  Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993, o 
objeto será recebido da seguinte forma:

a.1) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as 
especificações  da  proposta  e  das  amostras  apresentadas 
anteriormente; e

a.2)  Definitivamente,  em  até  5  (cinco)  dias  corridos, 
contados do recebimento provisório, após verificação de sua 
qualidade e conformidade com as especificações.  

CLÁUSULA XII- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a) A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

a.1) Pela Administração quando:

a.1.1)  a  detentora  não  cumprir  as  obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços;

a.1.2)  a  detentora  der  causa  à  rescisão 
administrativa  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.3)  em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução 
total  ou  parcial  da  contratação  decorrente  de 
registro de preços;

a.1.4)  os  preços  registrados  se  apresentarem 
superiores aos  praticados no mercado; e

a.1.5) por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração.

a.2)  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por 
escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de  cumprir  as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, de acordo com 
o Decreto nº 3.931/2001.

b) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência, juntando-se o comprovante aos 
autos.
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c) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  no  Diário 
Oficial  da  União,  considerando-se  cancelado  o  preço  registrado 
após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA XIII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
As  quantidades  inicialmente  contratadas  poderão  ser 

acrescidas ou suprimidas, nos termos do artigo 12 do Decreto nº 
3.931/2001, combinado com o § 1º, do artigo nº 65, da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2012 e 
a  proposta  da  empresa  C.F.  DA  SILVA  –  GRÁFICA  TOCANTINS, 
classificada em 1º lugar.

b)  Fica  eleito  o  foro  de  Goiânia  -  GO  para  dirimir  quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata.

c)  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  Lei  nº 
10.520/2002,  Decretos  nº  3.555/2000,  5.450/2005,  3.931/2001  e 
demais normas aplicáveis.

d)  E,  por  estarem  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o 
presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Pelo TRT/18ª Região,

__________________________________________
ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE

Diretor-Geral

Pela empresa,
__________________________________________

NATAL ARAÚJO MOREIRA
C.F. DA SILVA – GRÁFICA TOCANTINS
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DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n.º 2573/2012. Contrato nº 093/2012. Contratantes: TRT da
10.ª Região e Global Village Telecom Ltda. Objeto: contratação de
empresa para a prestação de serviços de comunicação de dados para
a disponibilização de circuito redundante de acesso à internet, no
âmbito do TRT da 10.ª Região, com velocidade de 100 MBPS. Fun-
damentação: Lei 8.666/93. Vigência: 12 meses. Assinatura:
05/06/2012. Valor: R$ 78.000,00. Cobertura orçamentária: Elemento
de Despesa 3.3.90.39.97, vinculado à Atividade
02.061.0571.4256.0001. Nota de Empenho: 2012NE001266, de
5/6/2012. Pelo TRT da 10.ª Região - Silvio Marcus Antunes - Se-
cretário de Administração. Pela Contratada - Carlos Henrique Saraiva
dos Reis e José Eduardo Fernandes - Representantes Legais.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo nº 1699/2009. 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 073/2009.
Partes: TRT da 10.ª Região e Brasil Telecom S/A. Objeto: pror-
rogação do prazo de vigência do contrato até 9/6/13. Fundamentação:
Art. 57, II, da Lei 8.666/93. Cobertura orçamentária: Elemento de
Despesa 3.3.90.58 vinculado à Atividade 02.061.0571.4256.0001. Va-
lor: R$ 466.208,05. Assinatura: 8/6/12. Pelo TRT da 10.ª Região:
Silvio Marcus Antunes - Secretário de Administração. Pela contra-
tada: Henrique Luis Heleodoro da Silva e Rodrigo Fabrizzio Cordeiro
Pezzino - Representantes Legais.

Processo nº 3838/11. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 183/11. Partes:
TRT da 10ª Região e Confederal Vigilância e Transportes de Valores
Ltda. Objeto: supressão de 16,57% do montante originalmente con-
tratado, referente à exclusão de 1 (um) posto de vigilância armada 24
horas. Valor: R$ 11.918,04. Cobertura orçamentária: Elemento de
Despesa 3.3.90.39.79, vinculado à Atividade 02.061.0571.4256.0001.
Nota de Empenho: 2011NE2196, de 29/09/11. Fundamentação: Lei
8.666/93. Assinatura: 02/07/12. Silvio Marcus Antunes - Secretário
de Administração. Ênio Brião Bragança - Representante Legal.

11ª REGIÃO
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO

A D M I N I S T R AT I VA
SETOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n. 13/2011 de pres-
tação de serviço de envio de mensagem via SMS. CONTRATANTE:
TRT 11.ª Região. CONTRATADA: BWMS Soluções Móveis em In-
formática Ltda. OBJETO: Prorrogar prazo de vigência. VIGÊNCIA:
18/7/12 a 17/7/13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II da Lei
n.8.666/93. PROCESSO: MA-364/2011. DATA e ASSINATURA:
29/6/12; Luiz Fernando Simões de Araújo, Ordenador de Despesa -
TRT 11 e Nelmar Vaccari e Vander Guerreiro, pela Contratada.

PROCESSO TRT n. MA-551/11. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
n. 17/2011 de seguro de veículos. CONTRATANTE: TRT 11.ª Re-
gião. CONTRATADA: Brasilveículos Companhia de Seguros. OB-
JETO: Acrescer quinze veículos. VALOR: R$3.583,42. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, § 1.º da Lei 8.666/93; Programa de
Trabalho: 15112.0206105714256.0001. Elemento de Despesa
n.3390.39. Nota de Empenho n. 2012NE000523, de 18/5/12. DATA e
ASSINATURAS: 15/6/12. ASSINAM: Àtila Fonseca Maciel, Orde-
nador da Despesa Substituto-TRT11 e Paulo Roberto Martins, pela
Contratada.

12ª REGIÃO
S E C R E TA R I A

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: PR 045/2008. Partes: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª
Região e 14 Brasil Telecom Celular S/A. Objeto: Prorrogar o prazo
de vigência do contrato firmado 28-07-2008 por mais doze meses,
dilatando o prazo final de 29-07-2012 para 28-07-2013. Data da
assinatura: 05-07-2012. Pelo TRT: Sandro Beltrame, Diretor da Se-
cretaria Administrativa. Pela Contratada: Henrique Luis Heleodoro da
Silva, Gerente de Vendas Governo Federal e Ivan Saide de Mello,
Gerente de Vendas.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 5 11 9 / 2 0 1 2

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, através do
seu pregoeiro, torna público que julgou vencedora a empresa MEDIA
BOX CONSULTORIA E SERVIÇOS DE MARKETING LTDA., no
Pregão n.º 5119/2012.

Florianópolis, 5 de julho de 2012.
JORGE EDUARDO RAMALHO DE ULHOA CINTRA

Pregoeiro

13ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 8/2012

O Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, através do
seu Pregoeiro, avisa que realizará licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, cujo objeto é a aquisição de 02
(dois) veículos novos de serviço (zero quilômetro), sendo 01 (um) na
categoria mínima de tamanho tipo STATION WAGON/ SW e outro
CAMINHONETE CABINE DUPLA para este Regional. A licitação
está prevista para as 09:30h (horário de Brasília/DF) do dia
19/07/2012. Cópia do Edital estará à disposição dos interessados na
Sala da Comissão Permanente de Licitação, instalada na Sede do TRT
13ª Região, situada na Av. Corálio Soares de Oliveira, s/n, Centro,
João Pessoa/PB, bem como estará disponibilizada na Internet, através
dos sites www.trt13.jus.br ou www.licitacoes-e.com.br. Outras Infor-
mações podem ser obtidas no endereço acima citado, nos seguintes
horários: das 10:00 horas às 17:00 horas (segundas-feiras), 07:00
horas às 14:00 horas (sextas-feiras) e demais dias das 07:00 horas às
17:00 horas, pelo fone: (83) 3533-6069 ou pelo fax : (83) 3533-6068,
bem como por intermédio do correio eletrônico cpl@trt13.jus.br.

João Pessoa-PB, 5 de julho de 2012
TIBÉRIO ADONYS DE ALMEIDA FIALHO

14ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATO DO CONTRATO No- 10/2012

PROCESSO Nº 0000836-41.2012.5.14.0000. Contratante: TRT-14ª
REGIÃO. Contratada: FORTESUL SERVIÇOS ESPECIAIS DE VI-
GILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. Objeto: contratação de empresa
prestadora de serviços de vigilância (armada) no Estado de Rondônia,
em caráter emergencial, a serem executados nos horários diurnos e
noturnos, de segunda a sexta-feira, finais de semana e feriados, nos
postos de trabalho localizados nas dependências conforme especi-
ficações relacionados neste contrato. Vigência: 180 dias contados a
partir de 16/6/12 ou até a conclusão do certame licitatório. Assinado:
27/6/12. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho
02.128.0571.4256.0001, Natureza da Despesa 3390.37.03, Nota de
Empenho Nº 2012NE000803, no valor mensal de R$ 137.173,30.
Assinatura: Raimundo José Zacarias da Costa, Diretor-Geral das Se-
cretarias do TRT-14ª Região e, de outro, Srs. Odílio de França Filho
e Marly de França Eugênio.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ADESÃO Nº
004/2012.PROCESSO Nº 0002129-80.2011.5.14.0000. Contratante:
TRT-14ª REGIÃO. Contratada: ALSAR TECNOLOGIA EM REDES
LTDA. Objeto: o acréscimo de R$ 87.484,57 que equivale a apro-
ximadamente 19,85% - do valor inicialmente contratado. Assinado:
25/6/12. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho
02.061.0571.4256.0001, Natureza da Despesa 3390.39.16. Assinatura:
Raimundo José Zacarias da Costa, Diretor-Geral das Secretarias do
TRT-14ª Região e, de outro, Srª. Margareth Brixi Tony de Souza.

ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2010
PROCESSO Nº 0002100-30.2011.5.14.0000. Contratante: TRT-14ª
REGIÃO. Contratada: M C COMÉRCIO E SOLUÇÃO EM SER-
VIÇOS LTDA.-ME. Objeto: 1) a supressão dos itens 9.5.4 e 9.7.2,
bem como a alteração do item 9.7.1, ambos da cláusula nona; 2) a
repactuação dos preços praticados, na ordem de 10% - com base na
Convenção Coletiva de Trabalho 2012/2012, conforme discriminado
no quadro inserto neste termo aditivo. Assinado: 2/7/12. Dotação
Orçamentária: Programa de Trabalho 02.128.0571.4256.0001, Natu-
reza da Despesa 3390.37.02, Nota de Empenho 2012NE000095 -
perfazendo o valor mensal de R$ 37.950,43 e o valor anual de R$
455.405,16. Assinatura: Raimundo José Zacarias da Costa, Diretor-
Geral das Secretarias do TRT-14ª Região e, de outro, Srª. Maria
Cilene Rodrigues da Silva.

15ª REGIÃO
D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATOS INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Espécie: Termo de Autorização de Uso. Partes: TRT e Município de
Rancharia. Objeto: autorização de uso gratuito do imóvel da Rua
Marcílio Dias, 719, para a instalação da VT de Rancharia/SP. Vi-
gência: 12 meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos. As-
sinam: pelo TRT, Evandro Luiz Michelon e, pelo Município, Alberto
César Centeio de Araújo. Data: 05/06/2012.

Processo de Compra nº 160/2012. Contrato: 48/2012. Partes: TRT e
Lenovo Tecnologia (Brasil) Ltda. Objeto: aquisição de estações de
trabalho e monitores, com suporte de serviços associados, incluindo
prestação de assistência técnica em garantia. Fundamento: Lei
8.666/93. LO: 12.595/12. Classificação:
02.126.0571.5093.0001.4490.52.35. Valor total: R$ 922.881,87. NE
1210, de 19/06/2012. DDE_LINK1Vigência: da assinatura até no-
venta dias após o recebimento definitivo. Assinam: pelo TRT, Evan-
dro Luiz Michelon, e, pela empresa, Paulo Renato Rocha Fernandes.
Data: 25/06/12.

Processo de Compra 449/09. Contrato: 15/10. Espécie: III TA. Partes:
TRT e Esperança Serviços Ltda. - EPP. Objeto: Prorrogação da vi-
gência do contrato por trinta meses, de 01/11/2012 a 30/04/2015.
Fundamento: Lei 8.666/93, art. 57, II. LO: 12.595/12. Classificação:
02.061.0571.4256.0001.3390.37.01. NE 442, de 06/02/12. Assinam:
pelo TRT, Evandro Luiz Michelon e, pela empresa, Hélcio de Souza.
Data: 28/06/12.

Processo nº 284-17.2011.5.15.0895 PA. Contrato: 79/11. Espécie: V
TA. Partes: TRT e Security Vigilância e Segurança Ltda. Objeto:
transferência de um posto de vigilância de 720 h/mês, do Edifício
Sede Administrativo para a Vara do Trabalho de Capivari, a partir de
13/06/2012. Fundamento: Lei 8.666/93, art. 65 I, b. Assinam: pelo
TRT, Evandro Luiz Michelon e, pela empresa, Marcos Antônio Gan-
dini Palácio. Data: 29/06/12.

17ª REGIÃO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 16/2012

O Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região torna pú-
blico que foi homologada pela Desembargadora-Presidente a licitação
objeto do MA 2224/2011 - PE 16/12 - execução de serviços de
engenharia no Ed. Vitória Park, adaptando a calçada existente para o
modelo de "calçada cidadã". Foi declarada vencedora a empresa AJA-
PREST ENGENHARIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.,
CNPJ n.º 03.466.626/0001-86. Valor de R$27.999,08.

PREGÃO ELETRÔNICO No- 21/2012

O Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região torna pú-
blico que foi homologada pela Desembargadora-Presidente a licitação
objeto do MA 148/2012 - PE 21/12 - serviços de transporte ro-
doviário intermunicipal de carga, na modalidade fracionada, entre o
almoxarifado do TRT da 17.ª Região e as Varas do Trabalho lo-
calizadas nos municípios do interior do Espírito Santo. Foi declarada
vencedora a empresa TRESELES TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA., CNPJ n.º 11.157.927/0001-56. Valor de R$33.388,82.

AUGUSTO CÉLIO RODRIGUES DE SOUZA
Diretor

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 26/2012

O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região torna pú-
blico que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ele-
trônica, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de
18 (dezoito) linhas de celulares, com comunicação via rádio, in-
cluindo os 18 aparelhos celulares. A sessão pública, por meio de
internet, acontecerá dia 19 de julho de 2012, às 13h15min, sendo o
acolhimento de propostas encerrado no dia 19 de julho de 2012, às 13
horas. A licitação será realizada no site _ Hlt217127991www.lic_
Hlt112823312i_ Hlt112823312t_ Hlt114553498a_ Hlt114553498coes-
e.com.br_ Hlt217127991, provido pelo Banco do Brasil S/A. O edital
completo encontra-se no site www.trtes.jus.br. Informações adicionais
poderão ser obtidas pelo telefone (27) 3321-2404/2482, de 12 às 19
horas, ou pelo endereço de correio eletrônico licitacoes@trtes.jus.br.

GENÉSIO ROSAS BRITTO
Pregoeiro

18ª REGIÃO

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 15/2012

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
0342/2011. Objeto: Contratação de empresa de serviços especiali-
zados em segurança, vigilância armada e monitoramento eletrônico,
conforme as especificações contidas no Anexo I do Edital.

ALVARO CELSO BONFIM RESENDE
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 05/07/2012) 080020-00001-2012NE000249

D I R E TO R I A - G E R A L

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna pú-
blica Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº
011/2012, PA nº 3152/2011, para registrar os preços para eventual
aquisição ordinária de bens comuns, quais sejm; materiais de ex-
pediente gráficos diversos. Vigência: 01 (um) ano a contar da data
desta publicação. Cujo os itens foram adjudicados da seguinte for-
ma:

Empresa, item, quantidade e valor unitário:
LIDERMAX RÓTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS LT-

DA-EPP. CNPJ: 10.014.024/0001-53. 01 - Adesivo plástico em hot
stamp prateado com a logomarca do TRT 18ª Região, fundo trans-
parente, redondo, tamanho de 3 cm de circunferência; 4.000 unid.; R$
0,12.
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ALFA PAPELARIA LTDA. CNPJ: 37.878.675/0001-48. 02 -
Bloco de papel lembrete auto-adesivo (post-it) com 100 folhas, na

cor amarela, tamanho: 76mm de largura x 76mm de comprimento, 90
gramatura; 1.000 unid.; R$ 2,00.

EUROGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA. CNPJ:
05.448.355/0001-61. 03 - Bloco para rascunho branco tamanho
340x190mm, 100x1 colado com cola plástica pela cabeça, gramatura
48G; 600 unid.; R$ 2,25. 04 - Bloco para rascunho zebrado tamanho
270x170mm, 100x1 colado com cola plástica pela cabeça, gramatura
48G; 500 unid.; R$ 1,85. 05 - Capa para processos judiciais, material
papel cartolina, cor azul; 10.000 unid.; R$ 0,30. 35 - Envelope, papel
telado, cor branca, gramatura 180G, tamanho 22x16cm, formato ja-
nela horizontal; 3.000 unid.; R$ 0,28. 36 - Envelope, papel telado, cor
branca, gramatura 180G, tamanho 25x17cm, formato carta; 3.000
unid.; R$ 0,45.

H V PONTES - AD INTRA EMPRESARIAL. CNPJ:
14.382.542/0001-80. 09 - Cartão de autuação de rótulo, material papel
sulfite tamanho A4, 210x297mm, 75gm², sem timbre, com micros-
serrilhas a 2 cm da borda inferior, na cor original azul escuro, em-
balados em saco plástico, plástico 1x100 unid.; 20 pacotes com 100
unid; R$ 6,00. 12 - Cartão de autuação de rótulo, material papel
sulfite tamanho A4, 210x297mm, 75GM², sem timbre, com micros-
serrilhas a 2 cm da borda inferior, na cor original laranja, embalados
em saco plástico, pacote 1x100 unid.; 100 pacotes com 100 unid; R$
6,29. 15 - Cartão de autuação de rótulo, material papel sulfite ta-
manho A4, 210x297mm, 75GM², sem timbre, com microsserrilhas a
2 cm da borda inferior, na cor original verde claro, embalados em
saco plástico, pacote 1x100 unid.; 50 pacotes com 100 unid; R$
6,39.17 - Cartão de autuação de rótulo, material papel sulfite tamanho
A4, 210x297mm, 75GM², sem timbre, com microsserrilhas a 2 cm da
borda inferior, na cor original vermelho, embalados em saco plástico,
plástico 1x100 unid.; 20 pacotes com 100 unid; R$ 11,92.

GRÁFICA E EDITORA WORLD PRINT LTDA. CNPJ:
05.042.780/0001-56. 22 - Convite, papel sulfite, cor branca gramatura
120g, tamanho 21x15cm, 4x0 cores; 4.500 unid.; R$ 0,15. 23 -
Convite, papel sulfite alta alvura, cor branca, 180g, tamanho 24cm x
17,5cm impressão cor preta com os dizeres "Vossa Excelência"; 2.000
unid.; R$ 0,25. 24 - Convite, papel sulfite alta alvura, cor branca,
180g, tamanho 24cm x 17,5cm impressão cor preta com os dizeres
"Vossa Senhoria"; 2.000 unid.; R$ 0,25. 32 - Envelope, papel sulfite,
cor branca, gramatura 180g, tamanho 16x11,5cm, formato carta, 4x0
cores; 4.500 unid.; R$ 0,16. 33 - Envelope, papel sulfite, cor branca,
gramatura 90g, tamanho 34x24cm, formato bolso, 4x0 cores; 4.500
unid.; R$ ,024. 34 - Envelope, papel sulfite, alta alvura, cor branca,
gramatura 180g, tamanho 25cm x 18cm 4x4 cores frente e verso;
2.000 unid.; R$ 0,29. 37 - Livro de ponto capa dura sem gravação na
cor preta em percalux com duas folhas de proteção início e final do
livro, 100 folhas numeradas frente e verso; 80 unid.; R$ 31,24. 38 -
Livro pautado para atas, capa dura sem gravação, na cor peta, em

percalux, duas folhas de proteção no início e final do livro, 100 folhas
numeradas frente e verso; 50 unid.; R$ 35,50. 39 - Livro pequeno
para protocolo, capa dura, sem gravação na cor preta, em percalux,
duas folhas de proteção no início e no final do livro, 100 folhas
numeradas frente e verso; 30 unid.; R$ 38,90.

GRÁFICA E EDITORA GRÁFICA SETE LTDA. CNPJ:
11.329.321/0001-50. 19 - Cartão de autuação de rótulo, material papel
sulfite tamanho A4, 210x297mm, 75GM², sem timbre, com micros-
serrilhas a 2 cm da borda inferior, na cor original azul escuro, em-
balados em saco plástico, pacote de 1x100 unid.; 4.500 unid.; R$
0,09. 20 - Cartão de autuação de rótulo, material papel sulfite ta-
manho A4, 210x297mm, 75GM², sem timbre, com microsserrilhas a
2cm da borda inferior, na cor original laranja, embalados em saco
plástico, pacote de 1x100 unid.; 2.000 unid.; R$ 0,10. 21 - Cartão de
autuação de rótulo, material papel sulfite tamanho A4, 210x297mm,
75GM², sem timbre, com microsserrilhas a 2 cm da borda inferior, na
cor original verde claro, embalados em saco plástico, pacote de 1x100
unid.; 400 pacotes com 100 unid.; R$ 16,50. 27 - Envelope pardo,
aplicação reutilizável, com corte especial, tamanho útil 36x26cm com
3 furos, em papel kraft 120g.; 3.500 unid.; R$ 0,33.

C.F DA SILVA - GRÁFICA TOCANTINS. CNPJ:
04.853.505/0001-50. 31 - Envelope, papel sulfite, cor branca, gra-
maura 120G, tamanho 22x17cm, formato carta, 4x0 cores; 4.500
unid.; R$ 0,25.

A especificação completa do objeto encontram-se no edital
do referido pregão disponibilizado no site www.trt18.jus.br.

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE
Diretor-Geral

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATOS DE CONTRATOS

PROCESSO: TRT/18ª PA nº 0935/2012. CONTRATO: DLC-SEC
054/2012. CONTRATADA: FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS. OB-
JETO: Serviços técnicos especializados de organização e aplicação da
1ª Etapa - Prova Objetiva Seletiva do XIII Concurso Público para
provimento de cargo de Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região. PREÇO: R$ 160,00 por can-
didato até o limite de 1.500 e R$ 75,00 por candidato que exceder a
1.500. VIGÊNCIA: Doze meses a partir da data da publicação do
extrato na imprensa oficial. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, XIII,
da Lei nº 8.666/1993. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Programa
de Trabalho 02.061.0571.4256.0001. Elemento da Despesa 3390.39.
Nota de Empenho Estimativo: 2012NE001123. DATA DE ASSINA-
TURA: 28/06/2012.

PROCESSO: TRT/18ª PA nº 0677/2012. CONTRATO: DLC-SEC
059/2012. CONTRATADA: ACECO TI LTDA. OBJETO: Aquisição
de dois cofres de segurança para armazenamento de mídias mag-
néticas de dados. PREÇO TOTAL: R$ 79.000,00. VIGÊNCIA: Da
assinatura até a expiração do prazo de garantia dos materiais. FUN-
DAMENTO LEGAL: PE/SRP nº 047/11, gerenciado pelo TRT da 8ª
Região; Leis nº 10.520/02, 8.666/93 e 8.078/90; Decretos nº 5.450/05
e 3.555/00. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Programa de Trabalho
02.061.0571.4256.0001. Elemento da Despesa 4490.52. Nota de Em-
penho Ordinário: 2012NE001056. DATA DE ASSINATURA:
27/06/2012.

EXTRATO DE RESCISÃO

PROCESSO: TRT/18ª PA nº 2477/11. CONTRATADA: Sônia Regina
Branquinho Reis Mariano. ESPÉCIE: Rescisão do contrato nº
073/2011. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 79, II da Lei nº 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 28/06/2012.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: TRT/18ª PA nº 0295/09. CONTRATADA: DIRECTA
ELETRÔNICA LTDA. ESPÉCIE: 3º termo aditivo ao contrato nº
039/2009. OBJETO: Prorroga a vigência do contrato, pelo período de
12 meses, a contar de 23/06/2012. FUNDAMENTO LEGAL: Art 57,
II, da Lei nº 8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 22/06/2012.

19ª REGIÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 13/2012

Processo: 12.383/2012 - PREGÃO nº 13-A/2012. Objeto: Contratação
de empresa especializada no fornecimento de fotolitos. Data da Ses-
são: 24/07/12, às 1:00h. Portal eletrônico: www.licitacoes-e.com.br.
Local: Av. da Paz, 2076, Centro, Maceió-AL - Tel.: (82) 2121-
8182/8223. Informações/cópias do Edital: endereço supracitado. Das
08h às 14:00 ou site: www.trt19.jus.br e www.bb.com.br.

MARIA NELY DUARTE RIBEIRO
Pregoeiro

PREGÃO No- 18/2012

Processo: 13.512/2012 - PREGÃO nº 18/2012. Objeto: Con-
tratação de empresa especializada em serviços de GEOTECNIA em
Penedo/AL. Data da Sessão: 19/07/12, às 10:00h. Portal eletrônico:
www.licitacoes-e.com.br. Local: Av. da Paz, 2076, Centro, sala 603,
Maceió-AL - Tel.: (82) 2121-8182/8223. Informações/cópias do Edi-
tal: endereço supracitado. Das 08h às 16:00 ou site: www.trt19.jus.br
e www.licitacoes-e.com.br.

LUIS HENRIQUE SALVADOR
Pregoeiro

21ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 28/2012 - UASG 080021

Nº Processo: 030.229/2012 . Objeto: Aquisição de equipamentos de
apoio à fiscalização para o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região Total de Itens Licitados: 00012 . Edital: 06/07/2012 de 08h00
às 17h30 . Endereço: Av. Capitão Mor Gouveia, 1738 Lagoa Nova -
NATAL - RN . Entrega das Propostas: a partir de 06/07/2012 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas:
19/07/2012 às 14h00 site www.comprasnet.gov.br. . Informações Ge-
rais: UASG do TRT:080021. O Edital também estará disponível no
site www.trt.21.jus.br, em licitações.

SONIA MARIA RAMOS FURTADO
Pregoeiro

(SIDEC - 05/07/2012) 080021-00001-2012NE000012

23ª REGIÃO

COMUNICADO No- 2, DE 5 DE JULHO DE 2012

O Desembargador do Trabalho, Presidente do TRT da 23ª
Região e da Comissão de Concurso, divulga a relação de candidatos
que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de ins-
crição deferidos:

Inscrição n. 0025 - Édimo Teixeira Barbosa
Inscrição n. 0177 - Edmilson Wesley Franco
Para completar a inscrição, o candidato Edmilson Wesley

Franco deverá encaminhar cópia autenticada de documento com foto
e assinatura e 02 (duas) fotografias coloridas tamanho 3x4 iguais e
iguais e datadas há, no máximo, 12 meses (a data deve ser estampada
na frente da foto).

TARCÍSIO RÉGIS VALENTE

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 23/2012

O TRT da 23ª Região, através do seu Pregoeiro designado,
torna público para conhecimento dos interessados que, em virtude de
ordem judicial, o Pregão para REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS, está
suspenso por prazo indeterminado. Demais informações poderão ser
obtidas através do e-mail licitacao@trt23.jus.br ou do tel/fax (65)
3648-4101.

Cuiabá-MT, 4 de julho de 2012.
ROGER CASSIMIRO DE ARAUJO BERBER

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO AMAPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 23/2012 - UASG 090037

Nº Processo: 68/2012 . Objeto: Formação de registro de preços para
eventual aquisição de material de expediente Total de Itens Licitados:
00094 . Edital: 06/07/2012 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00 .
Endereço: Avenida Maria Cavalcante de Azevedo Picanço, 141 In-
fraero Ii - MACAPA - AP . Entrega das Propostas: a partir de
06/07/2012 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. . Abertura das
Propostas: 18/07/2012 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br. . In-
formações Gerais: Em caso de divergências existentes ente as es-
pecificações destes objetos descritas no Comprasnet e as especifi-
cações constantes do Termo de Referência, prevalecerão as do Termo
de Referência

ANTONIVALDO CAMBRAIA ALVES
Pregoeiro

(SIDEC - 05/07/2012) 090037-12001-2012NE000042

DIRETORIA DO FORO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: 6º Termo Aditivo ao Contrato 04/2009 celebrado entre a
União, através da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária
no Estado do Amapá e a empresa PB ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA. OBJETO: aditivar em R$ 716.147,58 o valor da obra e pror-
rogar por mais 90 dias o prazo de vigência do contrato, com base nos
incisos I, alínea b, e II, alíneas b e c, e § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 23/1/2012. ASSINAM O INS-
TRUMENTO: Anselmo Gonçalves da Silva, Juiz Federal Diretor do
Foro, pela Contratante, e Agostinho Alcântara Neto, Sócio-Admi-
nistrador, pela Contratada.

ESPÉCIE: 7º Termo Aditivo ao Contrato 04/2009 celebrado entre a
União Federal, através da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção
Judiciária no Estado do Amapá e a empresa PB ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA. OBJETO: aditivar em R$ 518.593,06 o valor da
obra e prorrogar por mais 30 dias o prazo de vigência do contrato,
com base nos incisos I, alínea b, e II, alíneas b e c, e § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 20/6/2012. ASSINAM
O INSTRUMENTO: Fabiano Verli, Juiz Federal Diretor do Foro, pela
Contratante, e Agostinho Alcântara Neto, Sócio-Administrador, pela
Contratada.

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO AMAZONAS
DIRETORIA DO FORO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2012, Contra-
tante: Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Estado
do Amazonas. Contratada: Dinâmica Tecnologia de Concreto e Ter-
ceirização Ltda. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência, bem como
alteração da Cláusula Décima Quarta - Da Garantia, do contrato
original. Base Legal: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores. Processo Administrativo nº 811/2011-JFAM. Vigência:
125 dias contados a partir do 5º dia da ciência pela contratada, da
ordem de execução de serviço. Data de Assinatura: 02/07/2012. As-
sinado por: Dra. Jaiza Maria Pinto Fraxe, Juíza Federal Vice-Diretora
do Foro, pela contratante e, Sr. Manoel Belchior dos Santos, pela
contratada.

SEÇÃO JUDICIÁRIA NA BAHIA

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 59/2012. CONTRATANTE: Justiça Federal de
1º Grau-Seção Judiciária da Bahia. CONTRATADA: PRESE-PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. OB-
JETO: 1) Contratação emergencial de serviços de conservação e lim-
peza nas dependências internas e externas da Subseção Judiciária de
Itabuna; 2) O valor mensal será de R$ 4.721,06 (quatro mil setecentos
e vinte e um reais e seis centavos); 3) A vigência será de até 180 dias,
a começar em 01/06/2012. Dotação orçamentária: PT
02.061.0569.4257.0001; ND 33.90.37. BASE LEGAL: Lei nº
8.666/93 e P.A. nº 2.028/2012-ITB. Ass. em 31/05/2012, por: Dra.
Cynthia de Araújo Lima Lopes, pela contratante, e Sr. João dos
Santos Peixoto, pela contratada.


	a) Cada fornecimento será previamente autorizado pela Diretoria-Geral em quantitativos compatíveis com as necessidades deste Tribunal, observado o limite máximo registrado para os objetos desta Ata.
	b) A emissão das Ordens de Fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.
	c) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acompanhados da nota de empenho e da respectiva nota fiscal, para conferência, e conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais exigências legais.

